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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Processo: D65/2 
r 

As: 

Ass~ 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Instalação, Com 
Fornecimento de Tubulação em Cobre, Conexões e Acessórios Necessários para o FunclonamJnto da 
Rede de Gás Hospitalar, para atender as demandas do Hospital Municipal São Jorge de Governador 
Edison Lobão - MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 055/2022 . 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1 
• l 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ao Sr. 
Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 
Assunto: Rede de Gás Hospitalar. 

CNPJ: 138776960001-80 

Processn: 055/ U 
Fls:~ 

Ass:~ 

Prezado, 
Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, solicitar que Vossa Senhoria 

possa tomar as providências necessárias para a abertura de Processo Administrativo, obed~cendo 

aos rigores da lei nº. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e o Decreto 10.922, objetiv4lldo a 

• Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Instalação,, Com 

Fornecimento de Tubulação em Cobre, Conexões e Acessórios Necessários para o 

Funcionamento da Rede de Gás Hospitalar, para atender as demandas do Hospital Municipal 
' São Jorge de Governador Edison Lobão - MA, de acordo com a planilha abaixo: 
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ITEM QUANT, DESCRIÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

01 01 Central de Oxigênio 2 x 2 R$ R$ 

02 OI Central de Ar 2 x 2 R$ R$ 
: 

• 03 07 Posto aparente de Ar medicinal R$ R$ 

04 07 Posto aparente de oxigênio medicinal R$ R$ 

05 01 Painel de Alarme oxigênio R$ R$ 

06 01 Painel de Ar Medicinal R$ R$ 

07 03 Valvula de ¾ Inox/Latão R$ R$ 

08 04 Valvula de½ Inox/Latão RS R$ 
09 06 Conector de 22 x ¾ mm Cobre R$ R$ 
10 06 Conector de 15 x ½ mm Cobre R$ R$ 

11 120 Tubo de 22 mm Cobre R$ R$ 
12 14 Tee de 22 mm Cobre R$ R$ 
13 14 Joelho de 22 mm Cobre R$ R$ 

14 40 Luva de 22 mm Cobre R$ R$ 

IS 20 Redu9fto de 22 x 15 mm Cobre RS R$ 
16 75 Tubo de 15 mm Cobre R$ R$ 
17 20 Tee de 15 mm Cobre R$ R$ 

18 40 Joelho de I S mm Cobre RS ,RS 
19 40 Luva de 15 mm Cobre R$ R$ 

20 01 Solda Prata R$ R$ 

21 100 Abra adeira de ½ R$ 'R$ 

22 02 Tinta verde e amarela R$ R$ 

Rua João Luis, n° 802, centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 65928-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE 
CNPJ· 138776960001-80 

02 Pincel R$ 

120 Parafuso e bucha 8 mm R$ 

08 Flexível Inox 1/4 R$ 

TOTAL 

R$ 

R$ 
R$ 

Confiantes na boa acolhida da solicitação aqui apresentada, ratificamos nesta 

oportunidade, protestos de consideração e apreços . 

Governador Edíson Lobão/MA, 02 de maio de 2022 . 

Rua João Luís, nº 802, centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 65928-000. 



Ao Senhor 

Processo:.1,1<,=e:. 
_ Fls: ffi 

ESTADO DO MARANHAO _ Ass:~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBAÓ- MA -r / 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

DESPACHO 

Matheus da Silva Pereira 
Diretor do Departamento de Compras 

Assunto: Pesquisa de Preços 

Conforme necessidade desta Secretaria, Encaminho abaixo a relação de itens e suas 

• especificações referentes a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de 

Instalação, Com Fornecimento de Tubulação em Cobre, Conexões e Acessórios Necessários para 

o Funcionamento da Rede de Gás Hospitalar, para atender as demandas do Hospita(Mnnicipal 

São Jorge de Governador Edison Lobão - MA, para que seja providenciada a abertura do processo 

administrativo e posteriormente realizadas as pesquisas de preço para aferição do pre1r9 médio de 

mercado. 

RELAÇÃO DE MATERIAIS 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
01 OI Central de Oxigênio 2 x 2 R$ R$ 

02 OI Central de Ar 2 x 2 ~$ ~$ • 03 07 Posto aparente de Ar medicinal R$ R$ 

04 07 Posto aoarente de oxiaênio medicinal RS R$ 
05 OI •ainel de Alarme oxigênio R$ R$ 
06 OI •aine! de Ar Medicinal IR$ R$ 
07 03 Valvula de¾ Inox/Latão IR$ IR$ 
08 04 Valvula de½ Inox/Latão R$ R$ 
09 06 Conector de 22 x ¾ mm Cobre IRS R$ 

10 06 Conector de 15 x ½ mm Cobre IU Kli 

11 120 Tubo do 22 mm Cobro IR$ RS 
12 14 T ee de 22 mm Cobre R$ R$ 

13 14 Joelho de 22 mm Cobre R$ R., 
14 40 Luva de 22 mm Cobre R$ R$ 

, 

15 20 Redução de 22 x 15 mm Cobre R$ R$ 
16 75 Tubo de 1 5 mm Cobre R$ R$ 
17 20 Tee de 15 mm Cobre ~$ R$ 

18 40 Joelho de J 5 mm Cobre R.$ R$ 

19 40 Luva de 15 mm Cobre il$ R.$ 
20 OI Solda Prata R$ ~ 

Rua João Luís, nº 802, centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 65928-000, 
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Proce~so:fl!flÍii. 
Rs: , {>S 

ESTADO DO MARANHÃO Ass: :~~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

100 Abra adeira do ½ R.S ' '---- ~$ 

02 Tinta verde e amarela RS RS 
02 Pincel R$ ll$ 

120 Parafuso e bucha 8 mm RS ~~ 
' 

08 Flexível Inox 1/4 R.S ~s 
TOTAL 

Govenador Edison Lobão/MA, 02 de maio de 2022. 

o Jo~ · ilo 
~ecretáno M'tlW~ltl de Saúde 

Rua João Luís, n° 802, centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 65928-000: 
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Processo·a'P/~ 
Fls: 06 

ESTADO DO MARANHÃO _ Ass: N 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBAO- MA z:n-

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 04 de maio de 2022, procedeu-se a abertura do Processo Administrativp 

nº 055/2022, tendo como objetivo a Contratação de Empresa Espécializada na 

Prestação de Serviço de Instalação, Com Fornecimento de Tubulação em Cobre, 

Conexões e Acessórios Necessários para o Funcionamento da Rede de Gá;s 

Hospitalar, para atender as demandas do Hospital Municipal São Jorge de 

Governador Edison Lobão - MA. Com este fim e para constar, eu MatJJeus da Silvp 

Pereira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

,ye~nadw Edison Lobão/MA, 04 de maio de 2022. 
aa J iwa rereira · 

E CEPP. OE COMPRAS 
T. N' 019/2011 

us da Silva Pereira 
Diretor o Departamento de Compras 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65928-000, Gov. Edison Lobão - MA. 
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CNPJ: 10.869.706/0001•48 ' . 
lnsc. Est.: 12.~16.004-9 F'roçasso:rffilJ. 

PROP0STA OE PREÇO 

ATT; PREFEITURA MUNICIPAL OE GOVERNADOR EDSON LOBÃO 
SECRETA'klA DE SAÚDE/ JONAS DOS SANTOS CIRILO 

Prezados senhores, 

Pela pre~ente, submetemos à apreciação de v. s•. a nossa proposta relativa ao objeto acima 
epigrafe, assumindo Inteira responsabilidade por quillsquer erros ou omissões que, vénham a 
ser verlflcadas na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das ,ondições em que se desenvolverlfo os trabalhos • 

PROPONENTE: Diego Pereira Brandão 
RAZÃO SOCIAL: lmperGás Comércio de Gases e lmJ)ortação Ltda. 
SEDE: Rua: Longitudinal 03, O.D 22, Lote 31- Colinas Park, Imperatriz- Ma 
CNl>J: 10.869.706/0001-48 

PROPO~TA DE PREÇO: Referente a construção e venda de peças para rede de gases medicinais. 

Valortotlll da proposta: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mll) 

Proposta Válida por 60 dias. 
Prazo de entrega e transporte: à combinar. 
Condições de pagamento: à pra?O . 

.IIIOOltOM.ir.f.lfüEIW,Oil;~· ·~: 
CN PJ 10.80'9. 70Q,000"1 • 
Oiego Pereira .. Brendllc 

Sócio Administrador 

IMPERGAS COMERCt 

Imperatriz, MA 10 de M~lo de io22 . 

Rua Longitudinal 03, Quadra 22, Lote 31- Colinas Park- Fone: (99) 3523-6827 - ltnpehitrlz -
MA 

E-Mali: lmpergas@hot{nail.com 

As:~ 
Ass:~/ 
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·OIMPERGÁS0 

CNPJ: 10.869.706/0001-48 
Prqcesso:@/(}; 

olllbt>l,o, ~. e ,..,STURAS 
lnsc. Est.: 12.3l6.004-9 As:~ 

As~: · 

Item Quant. Descrlcão Preço Total . 
01 01 Central de Oiú11:ênlo 2 x 2 R$7.000,00 R$ 7.000,00 
02 01 Central de Ar.2 x 2 R$7.000,00 R$ 7.000.00 
03 07 Posto aparente de Ar medicinal R$ 200,00 R$1.400,00 
04 07 Posto aparente de oxigênio medicinal R$ 200,00 R$1.400,00 
os 01 Painel de Alarme oxlaênlo R$1.000,00 R$1.000,00 
06 01 Painel de'Ar Medicinal R$1.000,00 R$1.000,0b 
07 03 Válvula de¾ Inox/Latão R$ 165,00 R$ 495,00 
08 04 Válvula de ½ Inox/Latão R$ 165,00 RS 660,00 
09 06 Conector de 22 ~ % mm Cobre R$ 35,0Ô R$ 210,00 
10 06 Conector de 15 x ½ mm Cobre R$ 30,00 R$ 180.00, 
11 J.20 Tubo de 22 mm Cobre R$ 150,00 R$18.000,00 • 12 14 Tee de 22 mm Cobre R$ ao,oo R$ 420,00 
13 14 Joelho de 22 inrn Cobre R$ 15,00 R$ 210,00 .. 
i4 40 l'.u11a de 22 mm Cobre R$ 15,00 R$ 600,00 
15 20 Reducão da 22 x '15 mm Cobre 

. 
R$ 15,00 RS 300,00 

16 75 Tubo de 15 mm Cobre R$ 92,00 R$ 6.900,00 
17 20 Tee de 15 mm Cobre R$ 20,00 R$ 400,00 
18 40 Joelho de 15 mm Cobre R$ 15,00 R$ 600,ÔO 
19 40 Luva de 15' mm Cobre R$ 15,00 R$ 600,00 
20 01 Solda Prata R$2.695,00 R$ 2.695,00 
21 100 Abracadeira de ½ R$ 5,00 R$ 500,00 
22 02 Tinta verde e amarela R$ 75,00 R$ 150.00 
23 02 Pincel R$ 20,00 RS 40,00 
24 120 Parafuso e budia B mm R$ 2,00 R$ 240,00 
25 08 Flexlvel Inox 1/4 R$ 250,00 R$ 2.000,00 
2~ Servlco de soteia e montagem 0,00 0,00 

TOTAL R$54.000,(I0 

• 
Imperatriz, MA 10 de Melo de 2022, 

:IIIWS~~G.IS!S!Hi,tÇlol · 

~ 
'b7PJ 10,801),100 0001,4' 

ogo Plfrelra Brandão 
Sócio Admlnl•~•àor 

0-.\ 
IMPERGAS COMERCIO O~ i'-. \ ii . 

' ORTAÇAO~TDA 
' \l 

Rua Longitudinal 03, Quadra 22, Lota 31-Collnas Park- Fone: (99) 3523-6827 -Imperatriz-
MA 

E•Mall: lmpergas@hotmail.com 

- . , - -



FORNECEDOR: Oxltech Comércio e Transporte de Gases Ltda. 
CNPJ: 10420831/000t-76 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12308194-.7 
ENDEREÇO: Rtia Oswaldo Cruz 260- Bairro Bacurl - CEP 85916-170 
TELEFAX: (99) 3525-0042, 3524-3500 
E-MAIL: com,rclaloxltech@gmall.com 
i.OCi'L I DATA: Imperatriz Ma. 11 de ma!O 2022. 

MUNIC{PIO DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO 

ATT: Sr. Jon$dOS Santos jeaetaria de SaúdQ 

PROPOSTA DE PRf;ÇOSi 

Referenta ao fomeclmentl> de instalaçlo de rede de gases medicinais 
para Q frospltai· munk:lpal: 

ltam ""•~nt., 1Dr41'ft otlll 

01 01 ~ .. ntnil de Oxigênio 2 i12 $7.020.bo $ 7,020,00 

02 01 r .. ntral de Ar 2 x 2 R$7.02d,oo $ 7.020,00 

oa 07 -aparente de Ar medicinal D 200,00 RSl.400,00 

04 07 Pn<to a""'l'lllltt de """'inio medlcln~ 200.00 li.!. l.40()l!O 

os 01 0 atm,I de Alarme ox1gan1o $1.140,00 R$,l.140,00 

06 01 ºalnel de Ar Medicinal R$1.140,00 $1,140.00 

07 03 Válvula de¾ Inox/latão $ 165,00 RS 495,00 

08 04 Válvula de½ Inox/latão $ 175,00 $ 700,00 

06 r de 22 x" mm Cobre oc; 35,50 oc; 213,00 

10 06 de15'x½mmCobre R$ 39,00 $ 234,00 

11 120 rubo de !!2 mm Cobre $ 1S0,00 R$18.000,00 

12 14 Tee de 22,mm Cobre o 3S,SO R$ 497,00 

13 14 oelho de 22 mm Cobre " 18,00 R$ 252,00 

14 40 uva de 22 mm Cobre Q 17.$0 R$ 700,00 

15 20 R'eduçio de 22 x 15 rnm Cobre R 15,90 RS 318,00 

18 75 i'.ubo de 15 mm Cobre lll .90,00 $ 6.750,00 

17 20 ITee de 15 mm cobre R$ 22,00 $ 440,tlO 

18 40 oelho de 15 mm Cobre R$ 18,00 720.00 

19 40 1 ,_.,. da 1s mm Cobre 16,90 676,00 

20 01 <:ntda Prata 3.100,00 3,100;00 

l1 100 li>h,ar,adelra de 14 7.00 760,00 

22 02 nnt.t vetde e amarela 78,00 156,00 

23 02 0 ii1cel ~$ 22.SO 45,00 

' 
Proéesso:c.1.~S/QX \ 
Fls:~ 
Ass:--iff7 



24 120 ?.;r.fuso e bucha 8 mm • RS i!,90. , 

25 08 Flexive'l Inox 1/4 ~s 240,oo' 
26 Sl!rvlco dê salda e montágem 0,0() 

TOTAL 

Y!Jot t9tJl ga proposta as ss.3&4,oo 
(Cinquenta e cinco mil e trezentos e oitenta e quatro reala) 

Prazo de pagamento: 30 dias apôs a oonolusao 
Prazo de entrega; A co(llbfnar 
Validade da proposta: 60 dias 
Transporte: Próprio por conta do emitente 

.JJ;_, 
erente Comercial 

RG; 08877582-0 IFPIRJ 
CPF: 237.387,075-49 
Te/: (99), 352~2 I Gel: (99) 98828-2820 
RESPONSÁVEL LEGAL 

• 

R$ .348.00. 
~$1.920,00 

º·ºº 

Proqesso·CÊPÍ 

Fls:~'. _ 
.Ass: '\ ,, 

R$553fl4,00 



& 
www.tropkalgases.com.br, b 

@D1rapleci1gcses PTI(cessoj: ~~ 
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TROPICALGASES 
SEGURANÇA, RIGOR ê OUAUOADE 

• 

1. OBJETO 

Fornecimento· de peças e Instalação de rede de gases. 

2, ESCOPO DO SERVIÇO 

2.1-Avallar o local para realização do projeto; 

2.2- Emissão das ART'S (anotação de responsabilidades técnica); 

2.3 - Memorial de Cálculo Para dimensionamento de rede de gases medicinais. Co!Tlposta por 

Oxigênio e Ar Medicinal. 

2.4- Levantamentos detalhado de peças, materiais e equipamentos; • 

2.5 - A TROPICAL fornecerá todas as ferramentas de uso lndMdual e ferramentas de uso coletl'io 

para execução dos trabalhos. 

2.6-A TROPICAL FORNECERA TODOS OS MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO. 

3, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

• 3.1-A lista de equipamentos e de execução será realizada pela TROPICAL: 

3.1.1 Especificações: 
3.1.1.1 Rede de gases/ OxigêniQ, Ar Medicinal 

3.1.1.2 Serão Instaladas as redes de Oxigênio e Ar Medicinal, sendo: 

Item Quant. Descri<lõ PMto Total 
01 01 Central de Oxigênio 2 x 2 R$7.000,00 R$ 7.000,00 
02 01 Central de Ar 2 x 2 R$7.000.00 R~ 7.000,00 
03 07 Posto aoarente de Ar medicinal RS 200,00 R$1.400,00 
04 07 Posto aoarente de oxl11ênlo medicinal R$ 200.00 R$1.400,00 
05 01 Painel de Alarme oxlfll!nlo 11$1.000,00 R$1.000,00 
06 01 Painel de Ar M<>rllclnal RSl.000.00 RS 1.000,00 
07 03 Válvula de !4 IMx/1.atãO R$ 165,00 R$ 495,00 

Tropical Gases Medicinais e Industriais 
CNP J :11.501.268/000;1.•23 j CREA/MA 000536301•.2 

Roa Anajás, 08- Parque das Palmeiras- Cl:P 65.9u-769 Telefone: {99) 4102.3701 I Imperatriz/~~ 



ºº 56 
TROPICALGASES 

SEGURANÇA, RlGOR li QUAi.iDADE 

• 

08 04 Válwla de >I lnox/Latllo R$ 165,00 R$ 660.00 
09 06 Conector de 22 x ¾ mm Cobre R$ 35-00 RS 210.00 
10 06. Conector de 15 x ¼ mm Cobre R$ 30,00 R$ 18000 
11 uo . Tubo de 22 mm Cobre R$ lS0.00 . R$18.000,00 
12 14 • Tee de 22 mm Cobre R$ 30,00 . R$ 420,00 
13 14 Joelho de 22 mm Cobre R$ 15,00 R$ 210,00 
14 40' Luva de 22 mm Cobre R$ 15,00 R$ 600,00 
15 20 Reda~ode.22x 15mm Cobre R$ 15,00 R$ 300;00 
16 . 7S Tubo de 15mm Cobre, R$ 92,00 i><: 6.900.00 
l7 20 Tee de lS mm Cobre R$ 20.00 RS 400,00 
18 40 Joelho de 15 mm Cobre llS 15,00 R$ 600,00 
19 40 Luva de l5 mm Cobre R$ 15,00 RS 600.00 
20 01 Solda Prata R$3.ooo.oo R$ 3,000.00 
21 100 · Abra,..delra de ¼ R$ 5,00 R$ 500,00 
22. 02 Tinta verde e amarela RS 7S-00 R$ 150,00 
23 02 Pincel R$ 20,00 R$ 40.00 
24 uo · Parafuso-e bucha 8 mm RS 2.!lO R$ 240.00 
25 08 Flexível tnoK 1/4 R$ 250,00 R$2.000.00 
26 5erv1,n de solda e monta""m 0,00 º·ºº 

4.PRAZO 

4. t. Prazo dfj entrega das peças .é de até 15 dias corridos a partir da data ~ ~lacaçaq 
do pedidodeoompra. 

4.2. Prazo de instalação da:rede pe gases medicinpis é de 7 dias. 

5. DISPOSIOÕES GERAIS 

• 5.1. O pagamento será efetuado meôiante Nota Fiscal de serviços nos prazos acordados 

nas condi90e& de pagamento determinadas pelo GEtstor/Negociador/Comprador. 

6. VALIDADE DA PROPOSTA: 

6.1. A presente proposta tem validade de 60(sessenta) dias a partir dEi' dQta de sva 
emissão. 

7. CONDIÇOES COMERCIAIS 

3.1.1.1 Rede dé gases / Oxigênio, Ar 
R$ 54,305,00 Medlc)nal. 

Valor total da proposta: R$54,305,00 (cinquenta e quatro mil, trezentos e ·cinco 
reais) 

Tropical Gases Medicinais e Industriais 
CNP J u.501.268/000;,.-23 I CREA/MA 000536301.-2 

Rua Anajás, 08- Parque dai Palmeiras- CEP 65.911.-769 Telefone: (99) 4102.3701 ! Imperatriz/MA ~o~ 

~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

MAPA DE APURAÇÃO PREÇO DE MERCADO 
. 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Instalação, Com Fomeclqiento de 
Tubulação em Cobre, Conexões e Acessórios Necessários para o Funcionamento da Rede, de Gás 
Hospitalar, para atender as demandas do Hospital Municipal São Jorge de Governador Edison Lobão -
MA. 

Nº 

1 

2 

3 

PROPONENTES 
VALOR DA COTAÇÃO i>os 

PREÇOS·UNITÁRIOS 

OXITECH COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA 
RS f!S.384,00 CNPJ: 10,420,831/0001-76 

IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA 
R$ 54,000,00 CNPJ: 10,869,706/0001-48 

Tropical Gases Medicinais e Industriais 
R$ 54.305,00 CNPJ 11.501,268/0001-23 

Governador Edíson Lobão/MA, 12 de mai9 de 2022. 

s da Silva Pereira 
epartamento de Compras 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65928-000, Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Processo:~ 
Rs: W, · 
Ass:~_ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0SS/2021 • , 
ASSUNTO: COTAÇÃO DE PREÇOS DOS PROPONENTES E MAPA DE APURAÇAO DE PREÇOS DE 
MERCADO 

DESPACHO 
AoExmo. 
Sr. Jonas dos Santos Cirilo 
Secretária Municipal de Saúde. 
Nesta. 
Senhor Secretário, 

A Prefeitura deste município necessita efetivar a Contratação de Empresa Especl~ada na 
Prestação de Serviço de Instalação, Com Fornecimento de Tubulação em Cobre, C_onexões e Acessórios 
Necessários para o Funcionamento da Rede de Gás Hospitalar, para atender as demandas do lJospltal 
Municipal São Jorge de Governador Edlson Lobão - MA, 

Para efetivar a contratação pretendida, este setor de compras manteve contato com as ~,!!lpresas 
O'Xn'ECH COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GASES LTDA, CNPJ 10,420.831/0001-76, IMP,m,RGÁS 
COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 10.869.706/0001-48, Tropical Gases Medipnais e 
Industriais CNPJ 11.S0l,268/0001-23 que mostraram interesse em prestar os respectivos serviços, so)icítando 
das mesmas, propostas de preços e, posteriormente, da empresa que apresentasse proposta mais vantajosa, 
documentos necessários de habilitação, o que foi prontamente atendido, tendo em vista que a: referida 
contratação enquadra-se no art. 7S, inciso Il, da lei 14.133 de 1 ° de abril de 2021 para contrat9:ção que 
envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outrol' serllços e comprqs, e suas 
alterações de acordo com o Decreto 10.922 de 30 de dezembro de 2021 que atualiza o valor acima refe,ido para 
RS 54.020,41 ( cinquenta e quatro mil duzentos e vinte reais e quarenta e um centavos), 

Após anãlise das propostas de preços apresentadas e tendo em vista à qualificação da próponente, 
decidiu este setor, que deve ser contratado a empresa, IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTt: LTDA, 
CNPJ 10.869.706/0001-48, situada na Rua Longitudinal 03, Quadra 22, Lote 31-Colinas Park, Iníperatriz 
- MA, totalizando sua proposta em, R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), para a prestação e 
instalação dos serviços do objeto desta solicitação. ' 

Assim, tendo em vista o preço apresentado, entende este setor de licitação, dentro dos ci;itérios da 
razoabilidade, que a proposta de preços apresentada pela IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE 
LTDA, CNPJ 10.869.706/0001-48, situada na Rua Longitudinal 03, Quadra 22, Lote 31- com;as Park, 
Imperatriz - MA, é a mais vantajosa para a Administração Municipal, pois dela foi apurada o men◊r preço e 
por isso deve ser contratada. 

Por essas razões, encaminho o processo para deflagrar os procedimentos administrat;ivos para 
contratação. 

Em tempo encaminho as peças até aqui produzidas para tomar as providências conforme legislação 
aplicável. 

No enstjo, renovo protestos de es · 

Governador Edíson Lobão/MA, 12 de maio de 2022. 

Diretor do 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65928-000, Gov. Edison Lobão - MA. 
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Processo:002(~ 
Rs: }!>, 
Ass:~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SETOR DE COMPRAS 

Sr. Secretário, 

Após análise do objeto em questão: Contratação de Empresa Especializada na Prestaçãp 
de Serviço de Instalação, Com Fornecimento de Tubulação em Cobre, Conexões ~ 
Acessórios Necessários para o Funcionamento da Rede de Gás Hospitalar, para atend~r 
as demandas do Hospital Municipal São Jorge de Governador Edison lobão - MA, têll)­
se o seguinte mapa, considerando os riscos da contratação e suas possíveis resoluções: 

' ! 

MAPA OE RISCO 
Item de avaliação Risco Mitigação 

1 
1,1, Aquisição de bens não relacionados Indicar Justificativa no processo de q4e a aqulslçlo é 
no Termo de Referência. necessária e condizente com f objeto em questyo, 

1.2 Ouplh:ldade de 1 

aquisição/contratação por mais de um Centralização de compras ou ín'terlocuçio entre os: 

órgão do Município, 
óraãos compradores. f 

1.3 Exlst~nda de contratos vigentes ou 
Verificação prévia à contratação por parte do setor 
responsável do órgão que nto há contrato/ata de atas de registro de preços vigentes, que 
registro de preços vigentes R~ra o-objeto a ser~ possibilitem a aquisição do objeto. 
adquirido ou contratado. ' . 

1 

1, MOTIVAÇÃO E 
j 

' 
ADEQUAÇÃO DA a) observar e realizar pesquiSas de demandas, para 

AQUISIÇÃO 1.4 Quantitativos superestimados ou previsão dos quantitativos pàra aquisição; b) pr,Vlsllo 

subestimados. contratual para eventual 4tlijzaçlo de ql!antltatfvo 
Inferior ou necessidade de a\Jmento _dos quantl\atlvos 
contratados, 

. . 
·• 

' 
, 

Justificativa de que a dlsperlsa de llcltaçãq foi á 

1,5 Utilização de procedimento de melhor forma p.1ra aqulsiçã_p-em detrimento de outras 

aquisição lnodequado. formas (pregão, adesão a ata de registro de prlços, 
chamamento públlco) obse,vando-se o casei c~ncreto 
e a necessidade do atendlmento. 

' 
. ' i 

a) Especificar de forma clara, obfetlva e sqflJlente o 
objeto, vedadas aquelas ex~sslvas, Irrelevantes e 

2. ESCOLHA DE 2.1 Direcionamento de aquisições desnecessárias, que possarri \Imitar a escolha ~e 

para determinados fornecedores ou fornecedores; b} Justificar de forma adCquada,,as 

FORNECEDORES grupo de fornecedores. exigência& técnicas n·ecessárlas ao objeto; e} eyltar 
especlflcaçges que gerem ixc:luslvldade de { 
atendlmento/fomeclment~ ou restrições à ' competitividade: 

' 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz li, n' 800, Centro- CEP: 65928-000, Gov. Edlson Lobão -'MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Proces~o:QJi/Jl 
Fls:~ 
Ass:~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 
SETOR DE COMPRAS 

3. JUSTIFICATIVA DE 
PREÇOS 

4. LOGÍSTJCA DE ENTREGA 
NAS AQUISIÇÕES 

2.2 Possibilidade da o fornecedor 
@Uferlr sanhos Indevidos decorrentes da 
contratação. 

2,3 Posslbllidade de o fornecedor não 
entregar parte ou iS totalidade do 
material contratado, 

3.1 Aus!-ncia de pesquisa de preços ou 
pesquisa Insuficiente. 

3,2 Prétlai de sobrepreço em reido de 
alta demanda por produtos e serviços. 

4.1 Entrega de materiais intempestiva 

4.2 Quantitativos entregues Inferiores ao 
contratado. 

a) evitar espec/flcaçé:les que..possam gerar 
exclusividade d•fornecirna~to/atendlmento; b) evitar 
contratar com fornecedores que ofereçam sonfente 
manutenção exclusiva ou coh~trato de exclu11Vf~ade 
de fornecimento, 
a) evitar contratar com fornecedor lnldôneo (s9mente 
admlssfvel quando houver !restrlçlo de fornêc:edor). 
Neste caso, deverá estar dêvldamef'ttt fundarqentado 
no processo; b) sollcltar Prantla '·de fornedmento, 
seguro, cláusulas de ressarcimento contratual; Ç) evitar 
realfzação de pagamento adiantado qua1do for 
possível. Nos casos autorlz~dos pela MP nR 9yt/2020 
(condição Indispensável p~ra aqu~J~ão do bem ou 
prestaçã'o de serviço ou pro~tcle economia sígnfflcatrva 
de recurso - art. 1R, lnc. li} é recomendável teallzar, 
sempre que possível, pagamento pareia~ a titulo de 
adiantamento. d) ,•estabelecer sanç5es para 
lnexecuçio total ou parclal po objeto; e) fazerx constar 
do processo toda ·a negoclai;:ão reallzada com o 
fornecedor, nó sentido de deixar dqcumeôtado o 
.acordado entre as partes. ' 

• ' J 
As pesquisas de preços deverib sempre atender aos 
critérios exigidos no Artigo 23 d• Lei n• 14,,133'/2021 
por isso recomenda~se: a} ampliar as pesquJsas de 
preços verificando nos site\ de outros Estados' e 
Municípios, e ainda, inserir nos autos todas aS· 
tentativas empreendidas dê coleta de orçamentos (Ep 
malls enviados/recebidos, {onsultas a sítios ! 
eletrõnlcos); b} verificar cómpras e contrataçpes já 
reallzadas pela Município pàra'o ~bjet_o; ' 

a) verificar compras e contr'ataçe!es já reallzadu pel~. 
órafo ou demais ór11los do,Munlcfpl~ para o ,j,tsmo' 
objeto; 1 t 
b) verlftcar em sítios exclusivos dê empresas ~de 
oxigênio de outros Estadosºe Munldplos as aquisições 
para o mesmo objeto; c)1utlllzu preços de 

1
., 

referência e/ou tabelados;, 
d) quando da constat•ção do sobrepleço, na, 
fmposslbllldad! de aqulslçio ou"'Contratação j?elo 
preço de mercado, fazer cdnstar a Justlflcatfvi em 
razão da oscilação de preçS)s do objeto, ou se~lço a 
ser adquirido; 
e) buscar-nesoclaçlo com os fornecedores, qlrando 
constatado preço superíor ão dê mercado e filzer 
constar no processo a negociação ou tentattvj de 
negociação realizada (e-mâlls e mensagens tr~cadas, 
nor exemnlo\. 1 

a) estipulação contratual com prazo condlzenie com a 
necessidade projetada e cóm a urgêndâ, fàzehdo 
constar nos autos do processo o pra;o certo ~a 
entrega do material ou exea,çio do serviço; 1 
b) definição de entregas parceladas, caso não,.seJa 
possível a entrea:a total e:11\.temoo 'da necessidade; 
a) conferência por servldo~"deslgnado ou pod 
Comissão devidamente co!Ístitulda para re'ce6imento 
do objeto; b} estabelecer rçt!n~s de conferênfla de 
materiais; e) definição pré~la e {Qrmallzada eqi 
contrato ou no termo de referência dos loca Is e 
endereços corretos de entrega, bem como dQ$ 
quantitativos para cada local, COfTI de_flnlção ~o 
responsável pelo recebim,nto, conferência et 
certlflceção em cada local. t 

Prefeitura Munlclpal de Govarnador Edlson Lobão - MA 
Rua Imperatriz li, n' 800, Centro - CEP: 65928-000, Gov. Edlson Lobão - MA 
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' Processo:'iJWJJ, 
Fls; Ji,. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SETOR DE COMPRAS 

Ass~ 

5. PUBLICIDADE 

4,3 subutillzaçlo de materiais ou 
equipamentos em razão da falta de 
profissionais aptos à utllliação, o~ ainda, 
por fa\ui de rei;ursos para manutenção 
de equipamentos. 

S. Ausência de publicidade 

Avalla;io prévia das condlç6es'aces,órlas ~•ra 
efetividade da aquisição ou coritratac;ãa; be'm conio 
acerca da necessidade de manutenÇãÔ de 

1 

equipamentos, caso necessártd. 

Publicação IMEDIATA das aqulslç,8es e contrataç6es 
no Diário Oflclat do Município ê em sítio oficial 
especifico na rede mundial de êomputadores r 
(lnternet)1 contendo o nome do contrâtad01 l 
CPF/CNPJ, o prazo contratual, o valor, b"Objato I o 
res e:ctlvo recesso da contrata ão oU a ulsl lo,1 

Governador Edison Lobão - MA, 13 de maio de 2022. 

a heus da Silva Pereira 
Direto Departamento de Compras 

Prefeitura Municipal de Governador Edlson lobão - MA 
Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65928-000, Gov. Edlson lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO· MA 

CNPJ: 01.597.627 /0001-34 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

DESPACHO-AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

PROCESSO: 055/2022 

Processo: o,MJ-a· 
Fls: jÕ 
Ass:•~ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO- I\1A 
realiza o procedimento de cotação de preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas 
oficiais, pesquisas de mercado através de propostas físicas, por e-mail, tel!)fone, internet, 
outros contratos administrativos, outros Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço.estimado m~is 
vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as oríentaçõ,es 
dos Tribunais de Contas. 

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através de propostas 
fisicas, solicitadas junto a potenciais fornecedores, o que se logrou êxifo, conforme é 
demonstrado na planilha com o Mapa de Cotações. 

Por conseguinte, fora solicitado propostas de preço dos fornecedores com 
qualificação para executar tal projeto, onde a empresa que posteriormente apresentas'se 
proposta mais vantajosa; restaria efetivado o contrato. 

Dessa forma, após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vista 
a qualificação da proponente, fora indicado por este setor, que deve ser contratada- a 
empresa IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 
10.869.706/0001-48, situada na Rua Longitudinal 03, Quadra 22, Lote 31- Colinas 
Park, Imperatriz- MA, que totaliza sua proposta em RS 54.000,00 (cinquenta e quatro 
mil reais) para o fornecimento e instalação do objeto da solicitação supracitada. 

Por conseguinte, observa-se que há vantagem técnica, administrativa e financeú:a, 
para a contratação da mesma pela Secretaria Municipal de Saúde. ' 

No mais, encaminhe-se o processo em epígrafe para verificação 9e 
disponibilidade orçamentária e demais deliberações pertinentes. 

vernador Edson Lobão - MA, 13 de,maío de 2022. 

;/tlatF :i: r1 .;:'fiia Pereira 
Olfil, · Df ic!T. OE COMPRAS 

. ~' 019/1011 

SDASILVAPEREIRA 
Departamento de Compras 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65928-000, Gov. Edison Lobão - MA. 
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Á.-0 

Processn, Ó$/ ,t+ 
1,o;' Fls: ..1::1 --=-!---

As s; ~ 
ESTADODOMARANHÃO _ fY / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON WBAO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 13.877.696/0001-80 

Departamento de Contabilidade. 
NESTA 

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de D?tação 

Orçamentária suficiente, para Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço 

de Instalação, Com Fornecimento de Tubulação em Cobre, Conexões e Acessórios Necessários 

para o Funcionamento da Rede de Gás Hospitalar, para atender as demandas do Hqspital 

Municipal São Jorge de Governador Edison Lobão - MA, conforme o art. 1S, inciso II, ~a Lei 

14.133/2021. 

Na certeza da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuamos à 

disposição, reiterando-lhe os protestos de elevadas estimas e distintas consiqeração com 1nossos 

cordiais comprimentos: 

Governador Edison Lobão/MA, p de maio de 2022 . 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua João Luís, u0 802, centro, Governador Edisou Lobão/MA, CEP: 65928-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

Ref. Solicitação dia 13/05/2022/SEMUSGEL 

Prezado(a), 

l 

Processo:~ 

Fls:~· · 
Ass: 

' 

Em resposta a vossa solicitação, acima citado, seguem informações solicitàdas. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação, de serviços de 

instalação de rede de gás hospitalar, com fornecimento de tubulação em cobre, conexões 
e acessórios necessários no ato do serviço. Em atendimento ao art 72, inciso IV d~ Lei 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, informamos que existe dotação orçamentária 
para ocorrer com a despesa, conforme rubrica a seguir: 

Exerclclo 2022 
Poder Poder Executivo 01 
oralio Fundo Municioal de Saúde - FMS 02.14 
Unidade Manutenção do hospital São Jorge 1 o.302.021 o.203s.'.oooo Orcamentárla/atlvldade : 

Natureza da despesa Outros serviços de terceiros - Pessoa 
'"" 3.3.9Q.39.00 Jurídica 

Governador Edison Lobão - MA, 13 de maio de 2022 . 

Hamilton Medeiros Salazar 
CRC TO 002608/0 

Rua Imperatriz 11, n°800, Centro, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão - .MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13,877,696/0001-80 

DECLARAÇÃO 
(RELATIVA ÀS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL 14.133/2021) 

Processo:tt6~ 
As;~ 
Ass;-M-J 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do § 1 º, itjcisos I e II, ç.o 

Art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), que a deswsa relativa, a 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Instalação, Copt 
Fornecimento de Tubulação em Cobre, Conexões e Acessórios Necessários para o 

Funcionamento da Rede de Gás Hospitalar, para atender as demandas do Rospi(al 

Municipal São Jorge de Governador Edison Lobão - MA, não constituffracionamento 

indevido de despesa, já que o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos 

e/ou de mesma natureza e/ou de mesmo ramo de atividade, neste exercício'financeiro, p.or 

esta unidade gestora, não ultrapassam os limites previstos para a execução orçamentátía 

e nem os limites legais vigentes. 

Governador Edison Lobão/MA, 18 de, maio de 20~2 . 

411121' obs " &,,,_;: '.' JJ®t0s a· . 
--wO/Jifío MuniciPat de Sa 1/jlo 

OOJ12021 Ode 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua João Luls, 11º 802, centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 65928-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Processo: a:ól~ 
Fls:~ 
Ass:~ 

Eu, Jonas dos Santos Cirilo, Secretário Municipal de Saúde, no uso de; minhas 
atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei 
Complementar 1 O l de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO 
existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão 
empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

Exerclclo 2022 
Poder Poder Executivo 01 
uraao Fundo Municipal de Saúde - FMS 02.1A 
Unidade 

Manutenção do hospital São Jorge 10.302.0210.2035.0000 Orcamentária/atividade 

Natureza da despesa Outros serviços de terceiros - Pessoa 
3.3.90.39.00 Jurídica 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com· o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um cdsto estimado de R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

Governador Edíson Lobão • MA, 19 de maio:de 2022 . 

Jonas 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua João Luís, nº 802, centro, Governador Edíson Lobão/MA, CEP: 65928-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877,696/0001-80 

Processo: o56/M, 
Fls: &I\, 
Ass:-,M' 

DECL~ÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000). 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de 
Instalação, Com Fornecimento de Tubulação em Cobre, Conexões e Acessórios 
Necessários para o Funcionamento da Rede de Gás Hospitalar, para atender as demandas 
do Hospital Municipal São Jorge de Governador Edison Lobão - MA, declaro, para os 
efeitos do inciso 11 do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações orçamentaria e financeira 
com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

Governador Edison Lobão/MA, 19 de maio de 2022, 

Jonastk Si 
Secretário: -~ntos Cinlo 

Porta . ll/C/pa/ de Saúde 
na N• 00312021 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua João Luís, uº 802, centro, Govemador Edison Lobão/MA, CEP: 65928--000. 
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A Sra. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 138776960001-80 

Raiany Mesquita Santos 
Coordenador 
Assunto: Elaboração de Tenno de Referência 

Senhor, 

Encaminho os autos do processo para elaboração de Termo de Referência, 

referente ao processo administrativo, nº 055/2021, solicitado por esta secretaria, q~e 

possui como objeto Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço 

de Instalação, Com Fornecimento de Tubulação em Cobre, Conexões e Acessórios 

Necessários para o Funcionamento da Rede de Gás Hospitalar, para atender as 
demandas do Hospital Municipal São Jorge de Governador Edison Lobão - MA., 

Governador Edison Lobão (MA), 20 de maio de 2022 . 

JONAS DOS SANTOS CIRILO 
SEC TÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RuA João Lufa, nº 802. centro, Governador Ediaon Lobão/MA, CEP, 659:28-000. 
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l. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUN1CIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 138776960001-80 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processp, @ln 
Fls:~ 
Ass:-4rf-

1 

1.1. Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Instalação, Com F orneciµiento 
de Tubulação em Cobre, Conexões e Acessórios Necessários para o Funcioniunento da Rede de 
Gás Hospitalar, para atender as demandas do Hospital Municipal São Jorge de Governador Edison 
Lobão-MA . 

2. JUSTIFlCATlV A 
2.1. Justifica-se pela necessidade de instalação da rede de gases medicinais do Hospital Mµnicipal 

São Jorge de Governador Edison Lobão - MA. Os sistemas centralizados de. oxigênio me,dicinais 
são caracterizados quando o gás é conduzido através de tubulação de uma cep.tral até os ppstos de 
utilização. Este modelo centralizado constitui-se na maneira mais econômica e segura de 
suprimento dos gases medicinais e para instalações hospitalares que, durante, seus procedimentos, 
faça uso dos mesmos de fonna não-eventual. Substitui o uso de cilindros tr!ll}sportáveis, evitando, 
sobretudo, o risco de acidentes envolvidos no seu transporte e manuseio. Assim, são co111postos 
pela central de suprimento ( onde os gases são produzidos e/ou estocados); rede de distpbuição 
(tubulações para transporte dos gases) e postos de utilização (onde os gases ~erão usados), 
que visa a melhoria dos serviços hospitalares oferecidos aos pacientes. Atuahnente, o fom~cimento 
de gases medicinais é realizado perfeitamente por meio de cilindros, no entanto, um; sistema 
centralizado de fornecimento de gases medicinais viabilizado pela instalação de rede eiµ toda a 
Unidade proporcionará gerenciamento mais eficaz do consumo e manutenipilidade dos ~istemas 
centralizados de gases medicinais . 

• 
3. ESPECIFICAÇÃO 

3.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

RELACAODE MATERIAIS . 
ITEM OUANT. DESCRICÁO PRECO UNITÁRIO TOTAL 

01 OI ':::entrai de Oxigênio 2 x 2 R$7,000,00 R$ 7.0Ó0.00 
n 01 ':::entrai de Ar 2 x 2 R$7.000.00 R$ 7.000.00 
:l3 07 Posto aparente de Ar medicinal R$ 200,00 R$ 1.400.00 
04 07 Dosto anarente de oxiirênio medicinal R$ 200.00 R$ 1.400.00 
05 01 Dainel de Alarme oxigênio R$1.000.00 R$ 1.000.00 
06 01 Paine! de Ar Medicinal R$1.000.00 R$ 1.obo.00 
)7 03 Valvula de¼ Inox/Latão R.$ 165,00 R.$ 49,,00 
08 :14 Valvula de½ Inox/Latão R S 165,00 R$ 660.00 
09 06 ~onector de 22 x ¾ mm Cobre R:, 35.00 • R$ 210.00 
10 06 _:onector de 15 x ½ mm Cobre ~ 30.00 R$ 180,00 
11 120 fubo de 22 mm Cobre R.$ 150.00 R$ 18:000,00 
12 14 ~ee de 22 mm Cobre R$ 30.00 R$ 420 00 

Rua João Luís, n • 802, centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 65928-000. 
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oelho de 22 mm Cobre R$ 15,00 
, -uva de 22 mm Cobre R$ 15.00 
Reducão de 22 x 15 mm Cobre R$ 15.00 
Tubo de 15 mm Cobre R$ 92,00 -ee de 15 mm Cobre R$ 20,00 
oelho de 15 mm Cobre R$15.00 
uva de 15 mm Cobre R$ 15.00 

,o[da Prata R$ 2.695.00 
Abra adeira de ½ R$ 5.00 
Tinta verde e amarela R$ 75.00 
Pincel R$ 20.00 
Parafuso e bucha 8 mm R$ 2.00 
i:;lexível Inox 1/4 R$ 250.00 

TOTAL R$54.000,00 

4. INSTALAÇÃO DAS REDES DE DISTRIBUIÇÃO 

1 

Processq:~/31_ 
As: .Q,1, 

Ass~ 

R$ 210i00 
R$ 600'.00 
R'i: 300.00 
R$ 6.900.00 
R$ 400:00 
R$ 600:00 
R$ 600'.00 
R $ 2.69,5.00 
R$ 500.00 
R$ 150.00 
R$ 4000 
R$ 240'.00 
R$2.000.00 

4.1. Segundo a NBR 12.188, a rede de distribuição é o conjunto formado por tubulações, válvulas de 
seção e sistemas de alanne destú1ados a conduzir os gases medicinais da ce11tral de supriqiento até 
os postos de utilização. Suas duas funções básicas são interligar a fonte de geração com os 
equipamentos consumidores e funcionar como um reservatório para atender, às exigênciaj; locais. 

4.2. As tubulações dos gases medicinais, não devem ser apoiadas em outras tubulações. Elas podem ser 
sustentadas por ganchos, braçadeiras, ou suportes apropriados, colocados a intervalos que são 
condicionados ao peso, comprimento e natureza do tubo, para que o mesmo não sofra desl(>camento 
da posição instalada. Devem ser respeitadas as instruções da tabela acima, de acordo conÍ a norma 
NRB 12188. ABNTNBR 12188:2003 

4.3. As redes de gases medicinais deverão estar isentas de graxas ou lubrificantes, assim como qualquer 
tipo de contaminante sólido, líquido ou gasoso. Antes da instalação, todos os tubos, válvufas,juntas 
e conexões devem ser devidamente limpos de óleos, graxas e outras matérias combustíveis, 
conforme CGA G- 41. 

4.4. Após a limpeza devem ser observados cuidados especiais na estocagem e manuseio de ,todo este 
material a fim de evitar recontaminação antes da montagem final, sendo fec):iados, tamp~nados ou 
lacrados de tal maneira que pó, óleos ou substâncias orgâuicas combustiveiª não penetrejn em seu 
interior até o momento da sua montagem final. 

5. Durante a montagem os segmentos que permaneceram incompletos devem ser fechados ou tamponados 
ao fim da jornada de trabalho. Não é permitido o uso de solvente orgâuico, tais como o tetra~loreto de 
carbono, tricloroetileno e cloro etano no local de montagem. A lavagem deve ser 

6. acompanhada de limpezamecâuica com escova, quando necessário. O material deve ser enxa~ado em 
água quente. 

As ferramentas utilizadas na montagem da rede de distribuição da central e dos terminais de;i,em estar 
livres de óleo ou graxa. 

Rua João Lu!s, n • 802, centro, Governador Edfson Lobão/MA, CEP: 65928-000. 
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7. Nas juntas roscadas devem ser usados materiais de vedação compatíveis para uso com qxigênio, 
conforme item 4.8.5 da NBR 12188. 

8. ALARMESDEEMERGÊNCIA 

8.1. Os alarmes de emergência devem ser instalados e devidamente identificados em locais que 
permitam sua observação constante e adequada durante o período de funcionaníento do 
estabelecimento, conforme posicionamento indicado . 

• 
9. Eles devem ser calibrados a uma pressão de alarme de 4kgf/cm2

, alimentados, pela rede elétrica da 
edificação e também deve ter sua alimentação para fonte de alimentação de emergência autôn~ma. 

• 

10. 5.2. ALARMES OPERACIONAIS 

11. Instalados na rede de distribuição para indicar quando a rede deixa de receber de um suprimento 
primário para um secundário e para indicar quando o suprimento de emergência entrar em operação. 
Este alarme deve ser sonoro, visual e calibrado para atuar a uma pressão de 8 kgf/cm2

• 

11.1. ENTREGA 
12. A contratada entregara o objeto e realizará a instalação no Hospital Municipal São Jorge, localizado na 

R. Duque de Caxias, S/N - Centro, Gov. Edison Lobão - MA, 65928-000. 
13. 4.1. O prazo da realização dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos, contados do envio do aceite da 

ordem de compra. 

14.5.4. A CONTRATADA 
15. O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da assinatúra, desde 

que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no Diário Ofiqial, valendo í1 data da 
publicação do extrato como termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta 
cláusula. 

16. 5 .5. O prazo para a CONTRATADA realizar correções de eventuais vícios encontrados no(s) objeto( s) 
adquirido(s), por ocasião da entrega, e entregá-lo(s) com as reparações ou substituições neces~as será 
de no máximo 24 (vinte e quatro) horas a contar da notificação por parte da Secretaria Mm).icipal de 
Saúde do Município de Governador Edison Lobão-MA; 

17. PRAZO DE VIGÊNCIA 

18. O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará laté 31 de 
dezembro de 2022, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa 6ficial. 

19. O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o prjncípio da apualidade 
orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão doArt. 107, da Lei Federal nº 14.133 de 1° 
de abril de 2021. 

20. DO RECEBIMENTO 

Rua João Luís, n • 802, centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 65928-000. , 
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Process~· ll"b/~ 
Fls:~ 
Ass:~ 

21. Caso a CONTRATADA não apresente os produtos conforme solicitado, deverá a mesma re,alizar a 
troca dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência; 

22. Os bens serão recebidos: 

23. tenno circunstanciado, assinado pelo setor responsável pelo instrumento contratuhl, juntamente com o 
órgão responsável pelo recebimento do material da PREFEITURA MUNICIPAL J;)E GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO-MA, ou através de carimbo atestando o recebimento, no verso da nota fis,cal para 
efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes do Edital 
e da proposta; 

24. Definitivamente, mediante termo circunstanciado, após aprovação pelo setor responsávef. em 15 
(quinze) dias contados do recebimento provisório e verificar que o material entregue possui iodas as 
características consignadas, no que tange a quantidade solicitada e qualidade do·produto especificada 
neste Termo de Referêucia e na proposta. 

25. FORMA DE PAGAMENTO 

26. O pagamento será efetuado, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO-MA, em até 30 dias da apresentação da fatura / nota fiscal devidamente atestadas pelo 
Executor, Gestor e Fiscal nomeados, desde que o documento de cobrança esteja em cond,ições de 
pagamento; 

27. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 

• 
28. liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até qve a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus po~ parte da 
CONTRATANTE; 

29. O pagamento será processado no prazo e na forma definida na minuta de contratp anexo ao edital; 

30. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

31. São obrigações da Contratante: 

32. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

33. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defmitivo; 

34. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Rua João Luís, n º 802, centro, Governador Edlson Lobão/MA, CEP: 65928-000. 
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Ass; • 

35. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através ~ comissão/syrvidor 
especialmente designado; 

36. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no termo de referência e seus anexos; 

37. A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA não responderá por 
quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execfição do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrêncii de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

38. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

39. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e ·em sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e ,Perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

40. Efetuar a entrega do objeto e a instalação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou vali<Jade; 

41. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
42. com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

43. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,,o objeto 
com avarias ou defeitos; 

44. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

45. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrig3;ções assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

46. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

4 7. A contratada deverá providenciar para que seus profissionais utilizem os equipamentos de proteção -
EPI, de uso obrigatório durante o exercício de suas atividades, em conformidade com as n:ormas de 
segurança do trabalho vigentes. 

48.DOPREÇO 

49. No preço deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da; execução 
do objeto, inclusive todos os tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

Rua João Luís, n º 802, centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 65928-000. 
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fiscais e comerciais incidentes, prêmios de seguros, fretes, assim como as despesas de qualquer 
natureza, que se fizerem indispensáveis ao cumprimento integral do objeto deste termo. 

50. DO REAJUSTAMENTO 

51. O preço ora contratado é fixo e irreajustável. 

52. DA SUBCONTRATAÇÃO 

• 53. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

54. PENALIDADES 

• 

5 5. Serão aplicadas as penalidades definidas em cláusula específica no Termo contratual. 

56. ACOMPANHAMENTO CONTRATUAL 

57. Durante a vigência contratual, a execução dos serviços será acompanhada e fiscaliZ{lda pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE, na forma do Regulamento de Licitações e Contratos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA. 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de maio 2022. 
' 
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"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFEIIBNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normâs 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a co~tinuidade do,s 

tramites legais para realização do Procedimento de Contratação Direta . 

Governador Edison Lobão - MA, 27 de maio de 2022. 

"V~~ 
~~-QÓJ'~ 

A illó At11-,;c,1 ~h.r Q· 
r,q N• 'Pai de '(/lo 

JONAS DOS SANTOS CIRILO 'Olt 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua João Luis, nº 802, centro, Governador Edison Lobão/MA, CEJ': 65928-000. 
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AUTORIZAÇÃO 

Iltomar Mesquita Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
Nesta Prefeitura Mwiicipal. 

• Na qualidade de Secretária Municipal de Educação, encaminho os autos do processp até 

• 

aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidadé DISPENS4 DE 
' LICITAÇÃO, objetivando a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 

Serviço de Instalação, Com Fornecimento de Tubulação em Cobre, Conexões e Acesslirios 

Necessários para o Funcionamento da Rede de Gás Hospitalar, para atender as demaµdas 
• 

do Hospital Municipal São Jorge de Governador Edison Lobão - MA. 

Governador Edíson Lobão/MA, 30 de maio de 2022 . 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Rua João Luís, nº 802, centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 65928-000. 
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JUNTADA DE PORTARIA 

' 
Pro~esso:~06'6=:= 1 
Fls: L\ 
Ass! 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 05~/2022, o Ato de 

designação do Presidente da CPL e os PORTARIA Nº. 009 de 19 de jane;iro de 

• 2022. 

Governador Edison Lobão - MA, 30 de maio de' 2022 . 

• ILTO 
Presidente da Comissão el'manente de Licitações 

Prefeitura Municipal de Governador Edlson Lobão - MA 
Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65928-000, Gov. Edlson Lobão - MA. 
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PORTARlA Nº 009, DE l9 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da CPL (Comlssçio 
Permanente de LlcHaçõc;,) e designa 
Equli,e de Apoie. ' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO ÕO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1°- Nomeia Presidente da Comissão Permanente de Licitação- CPL ~a 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, Estado do (v\aranhão1 e 
design·a equipe de apoio com investidura de 12 (doze} meses, rtos termos çlo 
art. 51 da Lei Federal nº 8.666/1993: 

1- tttomar Mesquita limo, CPF: XXX.168.523 -XX, Presidente da CPL; 

li- Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173 -XX- Membro da 
comissão na qualidade de titular e Renato da Conceição snva, CPF: 
XXX.903.473-XX - Membro da comissão na qualidade de ~up\ente; 

Ili - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX. 974. 913 -XX: - Membrd 
titular da comissão na qualidade de titular e Mlssllene Labtes de 
Amorim, CPF: XXX.4l2.803 -XX - Membro da comissão na qualidade 
de suplente; 

M .. :lº · .Estp Portaria entro ~m vigor no doto de suo pvblicaçõo, revogam,:. 
se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EOISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 19 DE JANEIRO DE 2022, 200° DA INDEPENDÊNCIA E 133º PA 
REPÚBLICA. 

GERALDO EV AN USA 
Prefeito unicipal 

B-MA!l.: s•bgovol@smoil.com 
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PORTARIA Nº 008, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeaçt:ío de Assessora de 
Comunicaçt:ío do Gabinete do Prefeito. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 

• DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal nº 
028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edíson 
Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a senhora Missilene Labres de 

Amorim exercer para o cargo em comissão de 

' Página 

Assessora de Comunicação do Gabinete do 

Prefeito. 

Art 2° • Esta Portaria entrà em vigor na data da 

publicação, revogadas as disposições em pontrário. 

Registre-se e Publique-se . 

GABINETE DO PREFEITO1 EM 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, !ESTADO 
DO MARANHÃO, 19 DE JANEIRO ÍDE 2022, 
ZOOº DA INDEPENDtNCIA E 133º DA 

' l REPUBLICA. t 

GERALDO EVANDRO,BRAGA DE SOUSA 
! 

Prefeito M\micipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
É. GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
http://govemadoredlsonlobao.ma.gav.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320d00a6809702c323e43555d08857d7314e901e 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO 

" .. 
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PORTARIA Nº 009, DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Nomeia Presidente da CPL (Comissão 
Permanente de Licitação) e designa 
Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais, 

• RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - GPL da 
Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão. Estado do Maranhão, e designa 
equipe de apoio com investidura de 12 
(doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/1993: 

• 1 - lltomar Mesquita Uma, CPF: 
XXX.168.523 -XX, Presidente da GPL; 

li - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: 
XXX.989.173 -XX - Membro da 
comissão na qualidade de titular e 
Renota da Concelçao Silva, CPF: 
XXX.903.473-XX Membro da 
comissão na qualidade de suplente; 

Processo)\IÍ:Qfi, 

Ili - Maria Eduarda \4n ~:.::s.:.r:_ e~1"'71=..J 
CPF: XXX.974.913 -XX- e 1 

da comissão na quçilidadef"l"l<'~mar e 
Mlssllene Labres de Amori111, CPF: 
XXX.412.803 -XX - Memqro da 
comissão na qualidade de suplente; 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogotn-se os 
disposições em contrório . 

GABINETE DO PREFEITO,.EM GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTAD(D DO MARANHÃO, 

l 

19 DE JANEIRO DE 2022, 2Ç)0º DA 
INDEPENDÊNCIA E 133° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
1 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº010, DE 19 DE JANEIRO bE 2022. 

Nomeia Pregoeiro da frefeltura 
Municipal de Governado( Edlson 
Lobõo, Estado ·do Mara,nhão e 
designa Equipe de Apolo. 1 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://govemadoredisonlobao.ma.gov.br/transparenclaldiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320dOOa6809702c323e43555d08857 d7314e901 e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

' . 
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PROCURADOR GERAL DO MUNIC(PIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado digitalmente, o que garante a autenticidade do seu contelldo 

MUNICIP1O DE GOVERNADOR EDISON LOBAO:01597627000134 

ICP-Brasil - 34173682000318 

ICP;"-arasn :.,-
Carimbo de Tempo: 19/01/2022 23:04:37 

DIAAIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EOISON LOBÃO 
1: GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
http://gOVél'nadoredlsonlobao.ma.gov.br/transparencla/dlano 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 320d00a6809702c323e43555d08857d7314e901e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA, 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01,597.627/0001-34 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

' 
Processd:()66/l-'). 

Fls:~ 
Ass:~ 

Pelo presente _instrumento, AUTUO o Processo Administrativo Nº 055/2022, contendf a 
solicitação datada de 02 de maio de 2022, que deu origem ao presente processo nas condixões 
abaixo: 
DA LICITAÇÃO 

- Processo Administrativo nº055 /2022. 
- Dispensa de Licitação de Nº 32, nos termos do inciso li do art. 75 da Lei 11º 14.133, d~ 01 
de abril de 2021, e Art. 2º da Instrução Normativa AGU Nº 01 de 13 de setembro de 2b21, 
Decreto 10.922 de 30 de dezembro de 2021 e demais normas pertinentes. 
- Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde . 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
Descrição: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de lnstaI4ção, 
Com Fornecimento de Tubulação em Cobre, Conexões e Acessórios Necessârios p~ra o 
Funcionamento da Rede de Gâs Hospitalar, para atender as demandas do Hospital Municipal 
São Jorge de Governador Edison Lobão - MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base na média 
aritmética simples respaldada em preços praticados no âmbito público atrav~s de pessoas do 
ramo. Fundamentado em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 54.0j)0,00 
(cinquenta e quatro mil reais). 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na _seguinte açl!o: 

Exerciclo 2022 
. 
' 

Poder Poder Executivo 01 ' oraão Fundo Municipal de Saúde - FMS 02.14 . 
Unidade • 

Orçamentária/atividade Manutenção do hospital São Jorge 10.302.0210.2035.0000 
• 

Natureza da despesa Outros serviços de terceiros - Pessoa 
3.3.90'.39.00 ' Jurídica 

• 

Governador Edison Lobão - MA, 31 de maio de 20 . 
lltomar q i 

Presld te a 
Po 

lltomar s u· Lima 
Presidente da Comissão ermanente de Licitações 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
·• n° 800, Centro - CEP: 65928-000, Gov. Edison Lobijo - MA. 



• 

• 

r: .. ::: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

:: : Sõl.JCJIACAQ oe oO"êuMoo-0s oe BAãíDTACAO t. , '.' 
MEMORANDO 

Proces~o: 0?8/:». 
Fls:~ 
Ass:~/ 

! 

À Empresa: IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE L TOA, CNP.J: 
10.869. 706/0001-48. 

Assunto: Solicitação de documentação para contratação direta. 

Venho por meio deste, de Vossa Senhoria toda a documentação de habilitação 
exigida para a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de ServJço 
de Instalação, Com Fornecimento de Tubulação em Cobre, Conexõe!! e 
Acessórios Necessãrios para o Funcionamento da Rede de Gãs H(>spitalar, para 
atender as demandas do Hospital Municipal São Jorge de Governador Ediáon 
~~-~ 1 

Governador Edison Lobão/MA, 31 de maio de 2022. 

Iltoma a 
Presidente da Comissão P en e de Licitações 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65928-000, Gov. Edison Lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

JUNTADA DE DOCUMENTOS E CERTIFICAÇÃO DE HABILITA~ÃO 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 055/2021, na modalidade 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 032/2022, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

apresentados para contratação. 

Certifico que os documentos juntados estão de acordo com as diretrip:s da 

' legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, cumprindo, portanto, a;futura 

contratada com os requisitos legais de habilitação. 

Governador Edíson Lobão/MA, 08 de junho d~ 2022. 

Iltoma ta Lima 
a GPL 
/2022 

lltomar ui a ma 
Presidente da Comissão P rmànente de Licitações 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz II. nº 800, Centro - CEP: 65928-000, Gov. Edison Lo~lio - MA. 
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Processo:IYJJ/X) 
Fls:~.: 
Ass:~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.869.706/0001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/05/2009 

NOME EMPRESARIAL 
IMPERGAS COMERCIO OE GASES E IMPORTACAO LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IMPERGAS OXIGENIO 

C DIGO E DESCRIÇ DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.8,4.2-99 - Comércio atacadista de outros produtos quimices e petroquimlcos não especificados anteriormente 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND RIAS 

43.22"3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
46.63-0-00 -Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças 
46.69-9-01 .. Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30 .. 2-03 .. Transporte rodoviário de produtos perigosos 
77.39-0 .. 02 .. Aluguel de equipamentos clentlflcos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JU DICA 

206 .. 2 .. Sociedade Empresária Limitada 

'LOGRADOURO 
R LONGITUDINAL 03 

BAIRRO/DISTRITO 

RESIDENCIAL COLINA PARK 

ENDEREÇO ELETR NICO 

IMPERGAS@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ·-
SITUAçÂÕ CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

1 ~~MERO 

1 MUNIC1P10 
IMPERATRIZ 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA22 LOTE 31 

1 TELEFONE 
(99) 3523-6827 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/05/2009 

1 DATA DA SlTUAÇÃ.0 ESPEClAL --ri 

11 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/05/2022 às 17:06:37 (data e hora de Brasília). 
1 
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Processo: êl;ib(ill, ' -( 
Fls: 45 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Ass: ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTACAO LTDA (l';'.IATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 10.869.706/0001-48 
Certidão nº: 16621470/2022 
Expedição: 25/05/2022, às 17:09:04 

• 

Validade: 21/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados 4a data 
de sua expedição. 

' Certifica-se que IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTACAO LTDA {MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.869.706/0001-48, NÃO CONSTA 
como inadimplente .no Banco Nacional de Devedores Trabalhist~s. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consdlidação 

1 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns .. º 12. 440•/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de j~neiro d~ 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trab~lho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

IN~ORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

1 

necessários à identificação das pessoas naturàis e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às ob~igações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cu)stas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou dedorrentes 

1 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos/que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: ç;ndt@tst.jus.lw 



REFERENTE A rooos os ESTABELECIMENTOS od EMPREGADOR IMPERGAS cOMER~lo oi GÁSES E IMPORTACAO LTDA - INSCRIÇÃO 10.869.706/oqo1-48 

-

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

. 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTACAO LTDA 

INSCRIÇÃO~ 10.869.706/0001-48 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 25/05/2022, às 17:10:24, conforme horário oficial de Brasília 

1 
CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos d~ Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empreg'ador acima 
' identificado . 

• 1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. i 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lntermlnisterial MTE/SDH nº,2, de 12 de maio 

• 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 1 
3, Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP nº 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em ddastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. ' 1 

4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: UCFVLF7F2J 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado . 

Página 1 de 1 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA. SEFAZG l\.t-it.li'J? 

,CNPJ: 06.158.455/0001-16 cesso·.~ A 
Rua Godotredo Viana 72W38, Centro CEP; 65901-480- Imperatriz-MA PTO ~ 

r\S', "' 

/15S', 

1 
06/06/2022 10:16:09 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 11271/2022 
AUTENTICAÇÃO:BHBC-NXEJ 

USUÁRIO:ANONYMOUS 
! 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departam~nto de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte IMlj'ERGAS 
COMERCIO DE GASES E IMPORTACAO LTDA, devidamente lnscrito(a) sob 
o CNPJ 10.869.706/0001-48 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular pe,rante a 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNIC[PIO DE IMPERATRIZ, não constando, débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 1 

• Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nº5.172/1966. ' 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 10.869.706/0001-48 

Razão Social: IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTACAO L TDA 

Endereço: RUA LONGITUDINAL 03, 31 QUADRA22 LOTE 31 RESIDENCIAL COLINA PARK 

Inscrição: 883212-0 

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 
Data de Inicio: 29/05/2009 

Atividade Principal: 4684299-COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS É: 
PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 1 

.orne Fantasia: IMPERGAS OXIGENIO 
f 

A Referida Certidão terá validade até 05/08/2022. 

IMPERATRIZ-MA, 06/06/2022. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

flrocoaso:OOô/9,, 
F13: 4 e 
An: 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO Í 

Nome: IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTACAO LTDA 
CNPJ: 10.869.706/0001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas: de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado ql}e: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina,sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

1 

2. não constam inscrições e;;, Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gera\ da Faztnda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
. ' negativa. 

r 
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,lpara 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais preJistas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho da 1991. 

' A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/20)4. 
Emitida às 14:39:13 do dia 17/03/2022 <hora e data de Brasília>. 1 
Válida até 13/09/2022. 
Código de controle da certidão: 14EB.FA94.36BC.1 EC4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTACAO LTDA 

CNPJ: 10.869.706/0001-48 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
.istemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual IMPERGAS COMERCIO DE 

GASES E IMPORTACAO LTDA, CNPJ 10.869.706/0001-48, figure como responsáveÍ ou 
interessado. 1 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da 
União. 

Certidão emitida às 17h16min23 do dia 25/05/2022, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas. teu. gov .br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verifica Certidao. faces 

Código de controle da certidão: LWEC.11 DW.1 EAC.ZCPC 

.tenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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___ v_º-1-ta_r_..,JI l Imprimir .. J Processo:®IXl. 
Fis: 50 L 

~~/ 
1 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 10.869. 706/0001-48 
Razão Social:IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTACAO 
Endereço: R LO,NGITUDINAL 03 31 QD 22 LOTE 31 / RESID COLINA PARK/ 

IMPERATRIZ/ MA/ 65902-009 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta dàta, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. · 

Validade:22/05/2022 a 20/06/2022 

Certificação Número: 2022052200433543018830 

Informação obtida em 25/05/2022 17:16:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

' • 

• 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 029899/22 Data da 07/03/2022 08:38:39 

Inscrição Estadual: 125815069 CPF/CNPJ:25116110000144 

Razão Social: SMD SOLUCOES EM T I L TOA 

Endereço: 

jelefone: 

RUA JOAO LISBOA, 571 CEP: 65900630 - CENTRO 

(99)91257622 Município: IMPERATRIZ 

Processo: b0/J& 
Fls: ~ 

Ass: iJ 

u'F:MA 
1 

' Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta ~ecretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigot205 da lei 
' • nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito pass)vo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: ! 

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
.~. 1 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/05/2022 15:13:34 
' 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 036189/22 Data da 24/05/2022 10:23:59 

Inscrição Estadual: 125815069 CPF/CNPJ:25116110000144 

Razão Social: SMD SOLUCOES EM T I L TDA 

Endereço: 

.elefone: 

RUA JOAO LISBOA, 571 CEP: 65900630 - CENTRO 

(99)91257622 Município: IMPERATRIZ UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos prtigos 240 a 

' 242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.1!72, de 25 de 

' outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
1 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/09/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Cer\idão Negativa 
de Dívida Ativa". i 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/05/2022 19:18:34 



,ata da consulta: 25/05/2022 14:38:46 

CNPJ: 10.869.70610001-48 
A opção pelo Simples Nacional e/ou S!MEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: IMPERGAS COMERCIO Dê GASES E IMPORlJ\CAO LTDA 

"""T"....,,.~~-r,.,,....-"""'1:"'"""''V""''-·~~ 
' . ~ 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 29105/2009 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIM êl 

• Gerar PDF 

• 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

2021 

Página 1 d, 

Processo: @/a,~ 
Fls: f/l\ 
Ass: Jrf 

JMPERGÁS COMERCIO DE G,AS·ESiE 
JMPORTAÇÃO L TOA 
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IMPEl.iOAs (;QMERCIODE GA:SÉS E IMPORTA:ÇÃO LTDA l'.Cl'DASl~VASER.VI 

CNJ;>J: l.0,869.7J)6/0001-48 M"IRE; ~1200929337 Insc. Estadual: 12.316004-9 I{!\ 

ENii>E~lJ\Jl{I Longitudinal O , n~ 31 • R~- Colina Park CEP.: 659 2•009 

llEMO:N$'FRA<;'ÃO DO RESULTADO DO EXEE.CICIO :m~i1/t:i!2ó21 · 

RECEIT!;S l;IR'I}~;\. OPERA'CIONAL 
Receita e/V e tida~ 
ReCQita e/ Serviços 

·(-) DEDJ.l(:~S DAS VJsNDÁSE, SERV[Ç0'S 

Devólu9ãp-de,M"ercadoriá& 
(=} REOEl'(A LÍQtrOlA 
(-) CUSf-0,Dl')S BENS .E SER-V, VEND. 

Custo daMercadorfa 

(=1-RESUL'I:ADO,BRUTO OPERACIONAL 
(•) }?ESPE)SAS•-OPERACIONAIS· 

DESPESASC/ PESSOAL 
Ordehados e Salários 
J/úTS 

1~• $.al~tio 
l,e!J,áms .ôi»ersos 
Rescisão 

DESPESAS ADMISTRATIYAS 
Honorârios•Conlábeis 
1/.ró-Lal;,ól'e 
'f~efà:n~ 
¾hà e ts.&ól<> 
Enerogilj' Elêttlcà 
!:>eprec'iaçlío 
Associações e Classes 
Mater1lil rle Expediehte, 

Manutef!~~" e•Conservaçifo 
Pespq_sà$ é/Jpstal.a9ões 
Máterial <le Vso,e Consl!mO 
Conillustlvcís-e bubriticantes 
Jn!trnet 

i!,j_ego Pereira Brandão 

&9c!to Administradar 
:Ct!F: OQ4,.726.6ffe3-83 

l.4;19.043,12 

17.520,00 

ll2.'i'91,00 

S6J..9J7,87 

56.663,82 
4. 185,,20 

3.876,62 

4.725,76 

10..108,57 

7-.020,00 

26.400•;00 

1.789,93 
601,33 

5'.874,11 

75.290,70 
9.60,00 

1.785,60 
25.682,00 

6.985,5.8 
36.8·76,00 

76.990,52 

J.326,13 

22.791-,00. 

861.93~',87 

79.559,97 

267.591 ,91> 

!,436.563,12-

i.413.'V7i,12 

551,834,25 
' 1543!14,!13 

:E.dírrl"i!seli G'diÍ'iesq3,·S~va: 
Contadíit 

"CR@MA 413'.Vo;.'9, 
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Dl;}MONS'Ji'RAÇÃODO RESULTADO DO EXERCICIO EM :ll/12120,Zl 

Df;SP,ESA 'C/ TRIBUT,A,Rfl\S 
'Nlu1tas e Juros 
bnpQ_sfO'$ ~Dut.ras Taxas 

DESPESAS FINANCEIRAS 
·neiri:esiwl:l~ncllrias 

(=) RES:uL T A:00 OPERA.(;:fO.NA,l. I:,ÍQJ,JIDO 
CONTRlllJJlCQES 'GÓMPtlLSOR!A~ 

.. . PJ'.9\f.mlll~~i' §if!1Jí(e$,, .. 
!(=lRESUCTÁOOLfQ. DO'PERIODQ 

Díégti Perei,a.Brandão 
'Sócio Administrador 
CPF: 004. 726.653-83 

1.012,39 
3,258,90 

3.391,6,7 

f28.0.40,50 

4.271,29 

3.391,67 

197,049,42 
1 us.0,10,so 

Eàiínil~p: 0qfue$ tJA\S~va 
Contador 

CRC~. 4733tQ•9, 
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· MPERGÃS COMER<;JO DE (5.ASF.8 Jp ll\1PQRTAÇÃO l,TDA E o DÀS!INA$ 

NÍRE: 21200929331 lnsc. Estadual: 12.316004-9 

J-ll)EREÇO! Rua Longitudinal 03, nº 31 - Res. CpJina Park CEP,, 6p9Q2-009 

B,\.LANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2021 

ATIVO 
CIRCúL,Atil'E, 

D!Sl'ONIVÉL 16,615,6D 

Cail!a. ,16.615,60 
BAN(:{)S-t/ M,()Y.:JMENTO 1.145,0J) 

Banco•do B...,,;il l.145,0Ô 
CREDil:oS 236.004,99 

:nupljcatas ;r Receber 236.0.04,90 
ESTOQJJ:ES 375.695;64 

Metcadorias 3-0.369,63 
\fasilhames 28.326,01 

NÃO CffictJLAN'l:E 
l.'~~klílEJ\ll'E 

I~Ol31LIZADO 777 .176,76' 
Móy~is 1l Utensílios 73.575,07 

M~qui~p_s e Eg\J,ipal)lentos 40..148,80 
Veículos 75'7,'.027,96 

OEP~EC1AÇ{)'F;SACUl',1Ul,ADAS 79.234/74,. 
(-)'.Oe~tec; Mãquinas e Equipamentos 8.029,68 
(-) O.eprec. Móveis e Utensllios 2.452,82 
(- Ilepr;,c. V:,eículo.s. 68,752,5'4 

t~'.t'Ab ll:O A lJYI> 

, 
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62 9 .4,6 l, l l\ 

, 69?,942,02 

l:a-27,403 li -

Diego Pereira Brandão 
Sócio AdminfStrador 
CPF: 004.726.6$3-8:l 

Ediinll_sbnGomes da'Sliv,a 
'élonfador 

-CR.C0MAA7SB/0-9 
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Pá ina 5 de 

· í@Fli:RG . , :COME);!CIO J>E G,\SES 'E IMPORTAÇÃO LTDA E.ODil:S!t\t/\.&E ~~s-
CNPJ: I0.869.7061000.J-48 N!Rl;: 21400929'337 lnsc, Estadual! 12.3 J.6004-9, er_a,,_,.".14...,...-
ENDEREG<Z\: 1.lua.Longitudinal 03, úº SI.- Res.Coli~a.Párk ' Cj,P: 65902-009 ·l; 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2021 

PASSIVO 
CIRCOJ,Al',IJ'E 

OBffi'GAÇê\'>ES·OPERACIONAIS 

F<ifl)éÇ~dtStes 

EMl'llÉSTil\jOS E FINANCIÀMENT-O'S 

õmpréstimps Bancários 

OBRlG.SOClàlS / TRAB~L!f(S.TAS 

Sal4rfos e,ordenados a pagar 
INSS a Recolher 
IRÍUÍ· lr'n:erulher 
FGT:S a Recolher 
Rescisão: a.pl(gar 

J>R(:)'11S~S, 
$imple~ Naeion·ql a Recolher 

NÃfl CIRCUµil<NTE 

EJ!'P.SÉ.S'IJNlOS E FIN~J\'GIAJVJJNTOS 
FiUai16illi'®)lto, de Vetculps. 

0.BRl~i\'Çê.EiS '.fRI~ PARC. 
Imposta SimpÍes ·ParceÍado 

Pé, Tl).I.MO'NlQ l.IQ.UIDO 

G'Al'IT AL SOCIAL 
Ca,Pifal. Subscr'Jto 

LUCRQS .. ou RREJ.ACU1'1.ULADOS 
Lucros Acumulad.os 
Lucra tlt>,Exercicio 

TQT~L DO ~A$S!VO ' "' '•. ~ •. 1 

I:íiego .Pereira Brandão 

&lci9.Admini~irador 
QP:F:,004. 126.65,3•8 3 

86.391,29 

64.586,02 

4.952,77 
906',54 

75,54 
566,59 

4.960,15 

20.894,10 

510.941,77 

28.563,?J 

500.000,00 

35.55514 
6,9:0QS,n 

t83,33J,00 
86.391.,29 

64.586,04 

11.461,59 

20.894,10 

;539.505,S0 
510:941,7;7 

28.563,7l 

f04.564,66 
500.00Q:M 

lti4.S64,66 . ' 

1 ~27.40,;l61 

Edimilson G'oltles da Silva 
Cantad'or 

CRC,M:A i17J3/0-9! 
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CNÍÜ: l'l).8(í9.7.06/0001-48 NlRÉ: tl200929337 lnsc. Estadual: 12.316004-9 lm 
· Jm).l,?J:;E.EÇO, R,ua:I,ongitudinal,.03, !)° J 1 ,.Res, Cc1>lina Par . CEP: ~5.9Q2-Q09 

ANÁLISE DE }3:ALANCO EM 31/l2,/2021 

l - INDICE DE t,IQUIDlalZ G.E.RAL 

1 • lNru:i;:t D:t SOLYENClA GÉ)b\L 

1 -1!9DICE D'E ,LIQUIDEZ CORRENTE 

Dié&ê Pereira Bran.dão 
Sócio Adini.tiistraélor 
:C:PF: 004. 726.6S3-83 

LO= 

SG= 

W= 

~29.461,14 

183.J33;00 

1.32Y.403,l 6 
7·22,818,50 

629.461,14 
1.83 .333,00 

3,43 

1,84 

3,43 

Edimildon GomesaJa 1ljllla 
Oon.tador 

GR:C-M,.\ 47;33/Ç>{) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 7 dt 

· Processo:~J1 
'Fls: 60 
'Ass·. 1wJ, 

'lfV 

Certificamos que o ato da empresa IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTAÇÃO L TD4 consta assina 

digitalmente por: 

• 

• 

CPF/CNPJ 

00472665383 

20671717391 

..JUCEMA 

Nome 

DIEGO PEREIRA BRANDAO 

EDIMILSON GOMES DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2022 17:43 SOB Ng 20220605769. 
PROTOCOLO: 220605769 DE 23/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206564402. CNPJ DA SEDE: 10869706000148. 
NIRE: 21200929337. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/05/2022 . 
IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTAÇÃO LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaçao, 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO bo MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERTIDÃO JUDICIAL ONEROSA-SJDI Nº 163, DE 13 DE MAIO DE 2022 

Código de valldaçlo: 1341ED06AC 
, CERTJUOONE-SJOJ-1832022 

Número da guia: 22053601001233959. 

• CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDIC~AL 
' 

USANDO a faculdade que me confere a Lei, CE~IFICO a 
requerimento verbal de pessoa interessada que, dando busca nos livros e sistemas de 
DISTRIBUIÇÃO dos feitos, referentes à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO ~UDICIAL, 
em um interstício de tempo de 10 anos até a presente data, NÃO COll!STATEI a 
existência de qualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor çla pessoa 
jurídica IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTAÇÃO LTDA, inscritf! no CNPJ 
nº10.869.706/0001-48, situada na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão; 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuit;:ão a meu 
• cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido~ verdade, 
Wme reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria; Comarca 

de Imperatriz, Estado do M_aranhão. Eu, CARLOS WATIMA S,ILVA DEICASTRO, 
Auxiliar Judiciário, matrícula 112300, digitei. Eu, ED/LENE BANDEIRA oe ARAÚJO, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo l e assino 
eletronicamente. 

OBSERVAÇÕES: 
1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da 
Corregedor/a Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediánte assinatura 
eletronica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado;do Maranhão, 
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade 
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário;_ 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Refwlução-GP nº 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferMcia por qualquer interessado, 
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônipo do Tribunal 
de Justi9a do Maranhão por meio do link https:llselos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do 
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E!",f'Rl:5Al"""""'""EE= 
FACIL MARANH.\o= 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Mãranhão 

Processotft;/J;, 
Fls:--#­
Ass:~ '-Mf"!SAI' -,.,ooJ:E:: 

)'11.CIL -~o 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarlal: IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTAÇÃO LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21200929337 

Endereço Completo 

CNPJ 
10.869. 706/0001-48 

Data de Ato Constitutivo 
29/05/2009 

Rua Longitudinal 03, N' 31, QUADRA 22;LOTE 31 ;, Residencial Colina Park - Imperatriz/MA • CEP 65902-009 

Protocolo: MA, 22019n911 

Inicio de Atividade 
06/05/2009·: 

• -- 1 4-2-99 • COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUJMJCOS E PETROQUIMICOS (GASES) 49.30-2-03 • TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 49.30·2·02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICA!i, SANITARIAS E DE GAS. 7739· 
0/02 • ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR. 4663-0/00 • COMERCIO ATljCADISTA DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS. 4669-9/01 • COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E 
COMPRESSORES PARTES E PECAS. 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
RODRIGO PEREIRA 
BRANDAO 

CPF/CNPJ 
672.594.723-91 

Nome CPF/CNPJ 
DIEGO PEREIRA BRANDAO 004.726.653-83 

Dados do Administrador 
Nome 
RODRIGO PEREIRA BRANDAO 

-~ PEREIRA BRANDAO 

Último Arquivamento 
Data 
23/05/2022 

Número 
20220605769 

Esta certidão foi ,,_ 
Se impressa, verificar sua 

Ricardo Dlnlz Dias 
Secretário Geral 

Porte 
ME (Microempresa) 

Ad mi nlstrador 
s 

Administrador 
s 

mandato 
o 
mandato 

do 

de Brasília). 

Prazo de Duração 
lndet~rminado 

' 

' Término do mandato 
lndete(mlnado 

l 

Térml(lo do mandato 
lndete~inado . 

Situação 
ATIVA 
Stàtus 

SEM STATUS 
' 

. a.gov.br; o o código AZUOXHVB. 

1 de 1 
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. ,. 1. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TéCNlCA 

Proce,sso:~ 
Fis: 62\ 

1
Ass~ 

,Atestamos para os devidos fin~ que a empresa IMPERGAS COMERC)O E 
TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.869.706/0001•48 estobelebidçi 
na RUA LONGITUDINAL 03,31,CIDADE DE IMPERATRIZ-MA, CEP:65.902i009, 
fornecel!I peifa o FUND.ô MUNICIPAL D.É SAÚ.DE DE ARAGUÃiTIN& /l<D, insarlfê;I no 
CNPJ nº ll.406.326/0001-:30, situada na RUA PRESIDENTE KENNEDY, S/N, CEN'(RO 
CEP.; 71\950•000 - ARAGUATINS / TO, fornecimento dos seguintes OBJETOS: 

REFERENTE: , 
Ata de Registro dé'Preços N.ºOQl 2021 

ITEM . 0l:SCRl"'4 O OCUERVl<"O 
1 Ar Comorimido lO M 
·2 Oxiaênio Medicinal 1 O M 
3 Oi<iaênio Medicinal 03 M 
4 Ó><ióêr:1io Medicinal 07 M 
5 R€laUlador Medicinal com FIUóxometro 
6 Umidíficador Completo 

.. 

Vólvula Reguladora para Rede de Ar 
7 

comprimido 

Atestamos ainda, que tais fornecimentos foram executados 
satisfatoriamente, nâ.o existindo, em nossos registros; até •d. presente datà, .fjcltos 
que desabonem sud conduta e responsabilidade oom as obrii;io~es 
assumidas . 

ARAGUATINS • TO, 22 de fevereiro 2D,22. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0:E ARÀGUATINS / TO 
NOME DO RESPONSÁVEL: DANYELA COSTA SAUTOS 
CARGO: GERENTE DE COMP~AS 
TElíWONE INTITUCIONAl.l {63) 9 9278-3528 / 3474-1138 

'c,'1-\'\'<sfi, 
\, c,as\:o- • ..,9,.,s 

'i)'l-\'\1'~e -l'l'::,'1-' 
c;0\6fi ti.º 

ec! ~ 

Danyela Costa Santos 
Gerente de Cornprôs 
Decreto nº00S/2021 
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_,.- ~~~ Av. Senador La Rocque s/n, Centro 
~ , (a, IIJ CEP: 65.921-000 Cidelândia - MA. 
l« :m;:;;..JA,,,,,,,,• Tel. (99) 3535-0386. i;rocesso:cMI~ 

--•----~---••-----~-•",,;":-•,.,,
1 
...... ..,C11N18P•J111n.,.º,.01,..6•1•0.,.13•4•/0•0•0l•-•97------~~~s:~ 

•'~ 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ 01.610.134/0001-97, com sede na Av. Senador La Roque sln! Centro, 

Cidelândia - Maranhão, Fone: (99) 98805-4715, atesta para todos os fins de direito que a ~mpresa 

IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA ME, na pessoa jurídica de direito privado, 
1 

inscrita no CNPJ 10.869.706/0001-48, com sede na Rua Longitudinal nº 031 Quadra 22, ~ote 31, 

Colinas Park, Imperatriz - MA, nos fornece gás (OXIGÊNIO MEDICINAL HOSPITALAR), 

conforme listagem abaixo, fornecimento vim;ulado ao Pregão Eletrônico de nº 003/202b/SRP e 

• Contrato de nº 199/2021 no período de 22 de novembro de 2021 a 22 de nov,embro de 20?2, 

Item Especificação 
Unid. Otd. Marca P. Unit.'(R$) P. To tal (R$) 

Oxigênio gasoso medicinal -

1 
pureza mínima 99,5% 

Unid. 300 Airgas R$ 121,,50 1 
acondicionado em cilindros R$,36.450,00 

capacidade 1 m' ' 
Oxigênio gasoso medicinal -
pureza .. 

99,5% 2 m1mma 
Unid. 135 Airgas R$ 343,65 R$:46.392,75 acondicionado em cilindros f 

capacidade 3m3 
! 

Oxigênio gasoso medicinal -

R$ !15 .464,25 
pureza 

, . 
99,5% 3 m1mma 

Unid. 45 Airgas R$ 343,65 acondicionad6 -.em cilindros 

• capacidade 3m' 
., 

1 
Oxigênio gasoso medicinal -
pureza .. 

99,5% 4 m1mma 
2175 R$ 32,15 ' 

acondicionado em cilindros M Airgas R$ f,9.926,25 

capacidade 7m' ou 10m' ! 
Oxigênio gasoso medicinal - l 
pureza .. 

99,5% 5 m1mma 
725 Airgas R$32,15 R$ f3.308,75 .,acondicionado em cilindros 

cá'â'aciµade 7m' ou 1 0m' 
• 

Ar cõmprimido gasoso ' 
6 medicinal acondicionado em Unid. 

cilindros, capacidade 3m' 
40 Airgas R$ 409,00 R$ J 6.360,00 

Ar comprimido gasoso ' 
7 medicinal acondicionado em 

M 250 Airgas R$ 44,30 R$ 11.075,00 cilindros, capacidade 7m' ou ' 
10m' 

8 
Regulador para oxigênio 

Uriid. 25 Airgas R$ 789,00 R$ l9.725,00 medicinal com fluxõmetro ' 
Q T fmitiifi,,_~nrw r-nm r-.~n11l~ T Tnirl ?, AirPRS R$ 7'.L10 R$ 11 .807.50 



, . 

• 

• 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro 
CEP: 65.921-000 Cidelândia - MA. 

Tel. (99) 3535-0386. 
CNPJ n.' 0l.610.134/0001-97 

Valor Total R$ 240.509,50 (duzentos e quarenta mil quinhentos e nove reais e cin?uenta 
centavos). , 

Atestamos que os produtos foram fornecidos satisfatoriamente, tendo o :!,recedor 
cumprido com os prazos de entrega, não existindo em nossos registros, até' a presente ata fatos 
que desabonem o fornecedor com as responsabilidades e obrigações assumidas jun .o a esta 
empresa. 

IMPERA TRIZ-MA, 18 de março de 2022. 

<---------z11z-----0 f §,R/v 
Aug~es Teixeira Juhior 

Secretário Municipal de Administração 
CPF Nº 010.452.583-50 
FONE: 99 99158 4579 
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ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTAÇÃO LTDA 

Alteraçao nº 04 
CNPJ: 10.869.706/0001-48 

NIRE: 21200929337 

Processo: Ofb/J); 
• F1 s :~ 
Ass:-----i/"f--7 

Pelo presente instrumento particular de alteraçao contratual, 
os abaixo assinados: 

1- DIEGO PEREIRA brasileiro, casado, em regime 
' comunhão parcial, empresário, data de nascimento 05/07/,1985, 

BRANDÃO, 

portador da Carteira Nacional de Habilidade (CNH) ~ n ° 
03074651945, DENTRAN/MA e CPF: nº 004.726.653-8~, residepte e 
domiciliado na cidade de Imperatriz - MA, na AV Pedro Neiva de 
Santana, nº 164, COND ECOPARK 4, João Paulo II,CEP: 65.919~555. 

2- RODRIGO PEREIRA BRANDÃO, brasileiro, casaào, em regime 
comunhão parcial, empresário, data de nascimento 11/08/.1986, 
portador da Cédula de Identidade (RG) : n ° 01583150á0007, 

l 
SESPDGPC/MA e CPF: nº 672.594.723-91, residente e domiciliado 
na cidade de Imperatriz - MA, na Rua F, nºlO, Conjunto Nova 
Vitoria, CEP: 65.918-393. 

Únicos socios da Empresa: IMPERGAS COMERCIO E TRANSPORTES L~DA, 
com sede na Rua Longitudinal Nº03,31, Quadra 22, Lote 31 
Residencial colina Park, Imperatriz - MA, CEP: 65.902-009, 
inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21200929337 e no CNPJ sob o nº. 10.869.706/0001-48, 
resolvem assim: alterar e consolidar o contrat~ social: aos 
termos do Art.997 e s s, do CC/2002 conforme clausulas at!aixo . 

Cláusula 111 

A partir desta data a socieddae girará sob o nome 
' empresárial:IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTAÇÃO LTDA e no~e 

fantasia:IMPERGAS OXIGÊNIO. 

Cláusula 2" 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente , pela 
integralização do capital social, conforme Art. 105;2 do 
CC/2002. 

Cláusula 311 
A administração da sociedade caberá aos socios: ;DIEGO 

PEREIRA BRANDÃO e RODRIGO PEREIRA BRANDÃO com poded,s e 
atribuições de representação ativa e passiva da sociedact'e, em 
juízo ou fora dele, podendo praticar todos os I atos 
compreendidos no objeto social, 
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;Processo:~ 

sempre no interesse da sociedade, autorizado o uso d i::~~ 
empresarial em conjuntamente ou isoladamente, vedadq :~ 
entanto em atividades estranhas ao interesse social ou a~sun~·...r:.-~ 
obrigações seja em favor de qualquer dos qu6tistas QU de 
terceiros, bem como onerar ou alienar ben~ imóve~s da 
sociedade, sem autorização da maioria dos sócios. 

Parágrafo l• - A sociedade poderá ser administrada por pessoa 
não sócia conforme determina o Art. 1.060 do Código Civil1/2002, 
com aprovação dos titulares do capital social e designàdo em 
ato separado. 

Parágrafo 2• - O administrador responderá por todos os atos 
praticados nos termos dos Artigos 1. 010 a 1. 021, do Çódigo 
Civil/2002. 

Cláusula 4• 

Os sócios administradores declaram, sob as penas dà lei, 
' de que não estão impedidos de exercerem a administraçfo da 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pe~a que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicqs; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peità ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defe~a da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 1 ou a 
propriedade. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato 
social, com a seguinte redação: 

Cláusula l" 
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhento~ mil 

reais), dividido em 50D.DDD (quinhentas mil) qumtas, no valor 
de R$ 1,DD (um real) cada uma, nos termos do' Art.l.D55 do 
CC/20D2, totalmente integralizadas em moeda corrente do País, 
pelos sócios: 

S6cios Qtd Valor Em R$ % 
Quotas 

DIEGO PEREIRA BRANDAO 250.000 250.000,00 50 
RODRIGO PEREIRA BRANDÃO 250.000 250.000,00 50 l 

TOTAL 500.000 500,000,00 100 

! 

Cláusula 211 
A sociedade gira sob o nome empresarial de: IMPERGAS 

COMERCIO DE GASES E IMPORTAÇÃO LTDA e fantasia IMPERGAS OXIfÊNIO, 

com sede na Rua Longitudinal Nº03,31, Quadra 22, Lote 31 
Residencial colina Park, Imperatriz - MA, CEP: 65.902-00~, nos 
termos do Art.997 do CC/2002. 
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Processo: oÇ,ó/X, 

Cláusula 3" -
::~~ 

O objeto da sociedade é: 
46.84-2-99- Comércio atacadista de outros produtos quími:cos e 

petroquímicas não especificados anteriormente; 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e eq~ipamentos 
para uso industrial; partes e peças; 
46. 69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores;; 
partes e peças; 
49. 30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produt,os 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos Je 
hospitalares, sem operador . 
Cláusula 4" 

A sociedade tem prazo de duração por tempo indeter~inado 
e iniciou suas atividades em 06/05/2009. 

Cláusula 5" 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedi~as ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sódio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e. preço direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à ~enda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alt~ração 
contratual pertinente. 

Cláusula 6 11 

A responsabilidade de cada sócio 
suas quotas, mas todos respondem 
integralização do capital social, nos 
Cc/2002 . 

Cláusula 70. 

é restrita ao valor de 
solidariamente pela 

termos do Art. 10i2 do 

A administração da sociedade caberá aos socios: ]DIEGO 
PEREIRA BRANDÃO e RODRIGO PEREIRA BRANDÃO, com poderr's e 
atribuições de representação ativa e passiva da sociedade, em 
juízo ou fora dele, podendo praticar todos os , atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresaria~ em 
conjuntamente ou isoladamente, vedado, no entanto em ativi~ades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 1 como 

' onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaç'ão da 
maioria dos sócios. 

Cláusula 8 11 

Ao término de cada exercício social, em 3I de 
os administradores prestarão contas justificadas 
administração, procedendo à elaboração do inventário, 

dezembro, 
de sua 

l 
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cesso:--=wo>!. 
Ffs: ~ 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado eco 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lu 
perdas apuradas, nos termos do artigo 1. 065 do qo i 
Civil/2002. 

Parágrafo l•: Cada quotista receberá uma cópia do balarlço do 
exercício e se não houver reclamação ou impugnação do mesmo 
dentro de 30 dias, será considerado aprovado; 

Parágrafo 2•: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso, nos termqs dos 
artigos 1.071, 1.072, §2° e 1.078, todos do Código Civil/2P02. 

Cláusula 9" 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a título de pro labore para os s6cios 
administradores, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. ' 

Cláusula 10" 
~ sociedade poderá levantar balanços intermediários ou 

intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmqs. 

Cláusula 1111 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer socio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente,. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 1do(s) 
sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta 
será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na: data 
do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou 
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único O mesmo procedimento será adotaâo em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação la seu 
sócio. 

Cláusula 12" 
Os sócios administradores declaram, sob as penas da !lei, 

de que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de conde~ação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 'dela, a !Pena 
que vede, ainda que temporariamente, o aces~o a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peit~ ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popdlar, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de de,fesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

6 
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(~Is:~,. vss:~/ 
Cláusula 13• ~ 

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra :como 
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n ° 123', de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquerl das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4 ° do art. 3 ° da 
mencionada lei. (art. 3°, I, LC nº 123, de 2006). 

Cláusula 14 11 

Fica eleito o foro da comarca de Imperatriz - MA, para 
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qu4lquer 
outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo em tudo quanto ,neste 
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente contrato assinando - o em uma única via, destinado ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Esta40 do 
Maranhão, para que produza os efeitos legais. 

Imperatriz - MA, 03 de Março de 2021 

[Todos os sócios assinam digitalmente o presente instrum~nto] 

DIEGO PEREIRA BRANDÃO 

RODRIGO PEREIRA BRANDÃO 
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CPF 

00472665383 

67259472391 

JUCEMA 

Nome 

DIEGO PEREIRA BRANDAO 

RODRIGO PEREIRA BRANDAO 

CERTIFICO O REGISTRO EM l2/03/202l 09:12 SOB Nº 20210305576, 
PROTOCOLO: 210305576 DE 10/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101661639. CNPJ DA SEDE: 10869706000148, 
NIRE: 21200929337. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/03/2021. 
IMPERGAS COMERCIO DE GASES E IMPORTAÇÃO LTDA 

LfLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÃRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste c1ocumento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PARECER DA CPL 

PROCESSO: 055/2022. 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Processo: \it>/J,2 
F1s:-t-t-
As s :~ 

ASSUNTO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Instalação, Com 
Fornecimento de Tubulação em Cobre, Conexões e Acessórios Necessários para o Funcio~ento 
da Rede de Gás Hospitalar, para atender as demandas do Hospital Munrcipal São Jórge de 
Governador Edison Lobão - MA. 

O processo ora instalado trata da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, que 
expõe sobre a necessidade de contratação de empresa especializada para instaiação da aquisição de 
oxigênio medicinal, junto a reguladores de pressão de cilindros visando atender as dem;µidas do 
Município. 

Verifica-se que constam nos autos pesquisa de preços de mercado de empresas atuantes 
no ramo do objeto, a saber; 

• A EMPRESA OXITECH COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GASES LTDA; CNPJ 
10.420.831/0001-76, no valor correspondente a R$ 55.384,00 (cinquenta e cinco mil e 
trezentos e oitenta e quatro reais). 

• IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 10.8,69.706/0001:.48, no 
valor correspondente de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

• Tropical Gases Medicinais e Industriais CNPJ ll.501.268/0001-23, no valor 
correspondente de R$ 54.305,00 (cinquenta e quatro mil e trezentos e cinco reais) 

Conforme ficou constado no mapa de apuração e classificação das propostas de 
preços, daEmpresaIMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTELTDA, CNP,Jl0.869.706/0001-48, 
no valor correspondente de R$ 54.000,00 (cinquenta e quarenta mil reais) • 

Destaca-se que consta informado no Processo a disponibilidade de Dotação 
Orçamentária e Financeira para a realização da despesa solicitada. 

A Dispensa de Licitação aqui tratada encontra-se fundamentada na possibilidade de 

contratação direta prevista no art. 75; inciso II, da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021; 

Art. 75 - É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores injeriorfs a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 

E no Decreto 10.922 de 30 de dezembro de 2021 que atualiza o valor acima referido para RS 
54.020,41 (cinquenta e quatro mil duzentos e vinte reais e quarenta e um centavos). 

Com referência a documentação do futuro contratado, deverá ser demonstrada através 
dos seguintes documentos: 1) Contrato Social, 2) RG E CPF, 3) Certidão Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 4) Certidão Negativa de !Débitos 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65928-000, Gov. Edison Lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Processo:~ 

Fis·=#t; 
A~s· ,. ' 

Trabalhistas, 5) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, 5) Certidão Negativa de Díviéia Ativa, 
6) Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa Estadual, 7) Certidão Positiva de ctjm Efeito 
de Negativa Municipal, 8) Balanço Patrimonial, 9) Atestado de capacidade técnica, 10) CNPJ. 

Vale registrar que no procedimento de dispensa de licitação no valor acima citado, se 
faz necessário à exigência do Contrato, contendo todas as peculiaridades do serviço contra~do pela 
Administração Pública. 

Diante de todo o exposto, e da evidente necessidade de realizar o serviço splicitado 
através da empresa IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA, ('.NPJ 10.869.'Z06/0001-
48, justifica-se a presente Dispensa de Licitação, tendo em vista a satisfação do interesse público e 
a incompatibilidade de realização de procedimento licitatório, assim submetendo-se o ~resente 
Parecer à análise e aprovação do Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal e posteriormente o seu 
encaminhamento à Assessoria Jurídica para análise e Parecer. ' 

~uita~\dison Lobão (MA), 09 junho de 2022. 

" " "ªª 
Lima 

Presidente da Co · s Permanente de Licitações 

' 

Maria,\\~ Andrade da Silva 
~o 

eiroz 

• De acordo: 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretária Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz II, uº 800, Centro - CEP: 65928-000, Gov. Edison Lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VIA DISPENSA, 
DE LICITAÇÃO - DL 

Justificativa da Dispensa de Licitação: 

Os serviços relacionados à saúde pública possuem incontestável relevância junto à 
sociedade não apenas por tratar-se do maior bem tutelado pelo direito, mas tl:lmbém pela 
delicadeza e sensibilidade que o tema requer, sobretudo quando a qualidade dos hospitais 
públicos é constantemente questionada junto à midia e seus usuários. 1 

A instalação da rede de gases medicinais do Hospital Municipal São Jorge de 
Governador Edison Lobão - MA. Os sistemas centralizados de oxigênio medicinais são 
caracterizados quando o gás é conduzido através de tubulação de uma central até os postos de 
utilização. Este modelo centralizado constitui-se na maneira mais econômica é segura de 
suprimento dos gases medicinais e para instalações hospitalares que, dµrante seus 
procedimentos, faça uso dos mesmos de forma não-eventual. Substitui o uso ide cilindros 
transportáveis, evitando, sobretudo, o risco de acidentes envolvidos no seu transporte, e manuseio. 
Assim, são compostos pela central de suprimento (onde os gases são produzidos e/o(j estocados), 
rede de distribuição (tubulações para transporte dos gases) e postos de utilização (onde os gases 
serão usados). que visa a melhoria dos serviços hospitalares oferecidos aos pacientes. 
Atualmente, o fornecimento de gases medicinais é realizado perfeitamente por meidde cilindros, 
no entanto, um sistema centralizado de fornecimento de gases medicinais viabilizado pela 
instalação de rede em toda a Unidade proporcionará gerenciamento mais eficaz dÓ consumo e 
manutenibilidade dos sistemas centralizados de gases medicinais. 

Justificativa da escolha do fornecedor e preço: 

Informamos que o preço praticado pela empresa, IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE 
LTDA, CNPJ 10.869.706/0001-48, situada na Rua Longitudinal 03, Quadra 22, Lote 31-
Colinas Park, Imperatriz - MA, totalizando sua proposta em R$ 54.000,00 (Ginquenta e 
quatro mil reais), é compatível com o valor de referência, conforme comprovação do valor 
estimado previsto na pesquisa de preços realizada. · 

Desde já agradecemos as providências. 

Governador Edison Lobão, 1 o de jur\ho de 2022. 

llto .... , .. -,. a 
Presidente da Co a te de Licitações 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65928-000, Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO 

Contrato Administrativo nº / ----
Processo Administrativo nº ----
Dispensa de Licitação nº __ /2022. 

Processo:~ 
Fls:~ 

Ass:~ 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELE.f:3RAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR , EDISON 
LOBÃO/MA E A EMPRESA 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA por intermédio da xxx, cpm sede na 
xxx, inscrito no CNPJ sob o nº xxx, neste ato representado pelo secretário xxx, portador (a) da 
carteira de identidade nº xxx e do CPF xxx, residente e domiciliado na xxx, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa, xxx, inscrita no CNPJ nº xxx, com sede na xxx, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo sr. xxx, portador do RG nº xxx 
SSPMA e do CPF nº xxx, celebram o presente contrato nº xxx, processo administr4tivo nº xx, 
gerenciada pela secretaria municipal de fazenda e receita, formalizado nos autos do P;R.OCESSO 
ADMINISTRATIVO nº XX/2021, fundamentada no art. 75; inciso II, da Lei nº 14.1~3 de 1° de 
abril de 2021, e Decreto 10.922 de 30 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviço de Instalação, Com Fornecimento de Tubulação em Cobre, Conexões e )\cessórios 
Necessários para o Funcionamento da Rede de Gás Hospitalar, para atender as 1demandas 
do Hospital Municipal São Jorge de Governador Edison Lobão - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº_/2022 e que são 
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
Termo de Referência; 
DISPENSA nº _/2022-CPL/PMR; 
Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da 
dispensa licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 
Constituição Federal de 1988; 
Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021, 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP: 65928-000, Gov. Edison Lobão - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Instrução NormativaAG-U nº 01, de 13 de setembro de 2021, enquanto parâmetro de boa prática; 
demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; subsidiariamente, os princípi~s da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as dispo~ições deste 
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das 
cláusulas contratuais. 
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições coqtidas na Lei 
Federal nº 14.133 de 1 º de abril de 2021 e demais normas pertinentes às licitações• e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as :disposições 
de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 '(Código de 
Defesa do Consumidor). 

• • CLAUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGENCIA 

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31 
de dezembro de 2022, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato :ria imprensa 
oficial. 
O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da anualidade 
orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão do Art. 107, da Lei Federàl nº 14.133 
de 1° de abril de 2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de início dos serviços será imediatambnte após o recebimento 
da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas ne~te contrato; 
b) fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos que possuir, 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

CLÁUSULASEXTA:DASOBRIGAÇÓESDACONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância da Proposta 
de Preços e da legislação vigente; · 
b) entregar os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria Municipal; 
c) prover os serviços ora CONTRATADA, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis 
de trabalho; 
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação; 
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e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e 
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 
t) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável; 
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; 
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR TOTAL ESTIMADO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ xxxxxx (xxxxxxxx), conforme descrito na planilha abaixo: 

No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxâ de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA OITAVA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS. 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na 
cláusula sétima deste Contrato: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestados,deverão ser 
emitidos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro d)i Prefeitura 
Municipal de Governador Edison lobão/MA, situada na Imperatriz II; nº 800, Ce~tro - CEP 
65928000, acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributôs Federais, 
Estaduais e Municipais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e çntrega dos 
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente' a condição 
de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do document,o fiscal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só 
poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 

CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA, FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO. 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, no'$ termos da 
legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecuç~o total ou 
parcial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Fiscal do Contrato", 
a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de copformidade 
dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento, e será designado eip momento 
oportuno. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de 
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for 

' necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 
dever a comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições· métodos e 
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CO~T ANTE, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações, 
por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto~o contrato 
não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter Í1scalização 
própria. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do cqntrato, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento 
da execução por órgão da Administração. · 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos ;créditos da 
CONTRATADA. 

• CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da Lei nº 14.133, de,1 ° de abril 
de 2021. mediante Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES 

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 
ínadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 
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a. l) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da )::ntrega dos 
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade. 

b) multa; 
b. l) de 5% ( cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o va}or referente' à fração do 
objeto do contrato não executada na fonna solicitada, aplicada na ocorrência de upi.a primeira 
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem!da que tiver 
sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), 
porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato; 
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será 
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor toµI CONTRA,TADA. 
b.3) Multa de I % (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das obrigações 
contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a· incidir sobré o valor do 
contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescis~o unilateral 
do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Adµiinistração 
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos d~errninantes 
da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em espec~al: 

c.1)- reincidência de execução insatisfatória dos serviços CONTRATADA; 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o i:Jisposto no 
contrato; 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4)- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquet,tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contratq; 
c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRATADA ido~idade para 
contratar com a Secretário Municipal de Administração e Finanças . 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitàção perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

d. l) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária Municipal de Administração e 
Finanças, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do 
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apreientação de 
documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem jPrejuízo a 
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 

' ' PARA GRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativámente com 
as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a 
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade çle rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
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PARÁ GRAFO TERCEIRO: A ,multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE !las perdas e 
danos resultantes das infrações cometidas. 

PARÁ GRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRA T .(\DA após o 
devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-se de 
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja no 
âmbito do presente contrato ou· de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, 
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a 
• gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

• 

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretário Municipal de Administração, Comercio e 
Industria, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recursp interposto 
pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de 
fornecedores. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa 'por inexecuyão total ou 
parcial do contrato e suspensão ttimporária, caberá apresentação de recurso no prazo ile 5 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal nº 14.133, de 01 abril de 2021. 
inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam; desde já, a 
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de Ínterpelação 
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo 139 do mesmo diploma legal,• no caso de 
inadimplência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo~ivados nos 
autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia 
e ampla defesa. · 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONi'RATADA, 
além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita:à multa de 
10% ( dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejufzo;da retenção 
de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRAT.O 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar, 
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplbmento das 
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na clá1,lsula Décima Terceira. 
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PARÁ GRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em tolios os casos 
' em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão seus 

efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO 
UNILATERAL PELA CONTRATADA 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a impossibilidade de 
a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimplência nci pagamento 
pela CONTRATANTE . 

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 128, da Lei nº 14.133, de 
1° de abril de 2021. se não for objeto de prévia autorização da Administração, de torma a não 
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente·, mediante demonstração 
dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo veêlada a sua suspensão por 
decisão unilateral da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNÇIA OU 
SUBCONTRATAÇÃO. 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a pão ser com 
prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumepto próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Coqtratante, setppre de no 

• 
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técníc,a, ficarão solidariamente 
responsáveis o CONTRATADA e Subcontratada por todos os direitos e obrigaÇ,Ões que do 
contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estahlllecidos no 
instrumento convocatório e legislação específica. 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 
perdas e danos ou prejuíws que a execução do contrato tenha acarretado que não c9mportarem 
cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer ajuízo para 
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do 
débito, da pena convencional de 10% ( dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora 
de 1 % ( um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes fii.!ados, desde 
Jogo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes desta licitação correrão a conta de recursos consignados no' Orçamento 
Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão' quando da 
emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Imperatriz/MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do prese)lte contrato 
que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outl-o, por mais 
privilegiado que seja . 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesJe contrato, 
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

Governador Edison Lobão/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX 
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Governador Edison Lobão - MA, 10 de junho de 2022. 

À Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Senhor Procurador; 

• Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria juridica os autos 

• 

do processo administrativo nº 055/2021, para Parecer Juridíco da Dispensa de Licitação 
32/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação ,de 
Serviço de Instalação, Com Fornecimento de Tubulação em Cobre, ConexõeS: e 
Acessórios Necessários para o Funcionamento da Rede de Gás Hospitalar, para aten~er 
as demandas do Hospital Municipal São Jorge de Governador Edison Lobão - MA. nos 
tennos doArt. 72, Inciso li da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

lltoma 
Pre 
p 

Ilto s m ima 
Presidente da Comissã Permanente de Licitações 
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Ass:~ PARECER JURÍDICO INICIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 055/2022 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 
ASSUNTO: Parecer Jurídico - Dispensa de Licitação 

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PARECE,R JURÍDICO/ ANÁLISE DA 
REGULARIDADE DO PROCESSO DE DISPENSA tICITATÓRIA 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SE\lVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE TUBULAÇÃO EM 
COBRE, CONEXÕES E ACESSÓRIOS NECESSÁRJOS PARA O 
FUNCIONAMENTO DA REDE DE GÁS HOSPITALAR PARA 
ATENDER AS D_!':MANDAS DO HOSPIT~L ~ICIPAL SÃO 
JORGE. OPINIAO PELA APROVAÇAO DA DISPENSA 
LICITATÓRIA . 

1 - RELA TÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subprocurador-CHefe signatário, 

solicitação de parecer jurídico referente a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de instalação, com fornecimento de tubulação em cobre, conexões e acessórios necessários 

para o funcionamento da rede de gás hospitalar do Hospital Municipal São Jorge, no Município ~e Governador 

Edison Lobão. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria, para emissão de parecer. 

Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação acerca da regularidade dQ procedimento 

realizado. 

É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de inicio, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise com base no que 

consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer ponderações relativas aos atos 

anteriormente praticados. 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronnnciamento restrito às questões eminentemente 

jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, econômica, financeira e 

administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à oportunidade da prática dos atos 

administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades administrativas desta Municipalidade. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da premissa de que os 

órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos específicos necessários e os 

- , 

Rua Imperatriz li. 800. Centro. Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes dos autos 

confonnidade com suas atribuições. 

Fls: 
Ass: 
e atu o 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem natureza opinativa. 

3-FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Da Análise Especifica 

(J:J; 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tornou o processo licitatório conditio sine qua non 

para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos a obras, serviços, compras e alienações 

ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode observar, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da Unipo, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(. .. ) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação. as obras. serviços. compras e alienações 

serêlo contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdad~ de condições a 
' todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta. nos temws da lei. o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das pbrigações. 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o procedimento administrativo 

pelo qual o ente público procede uma seleção, de forma imparcial, entre interessados, avaliando através de requisitos 

objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os Princípios Constitucionais da impessoalidade, 

moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, até onde é possível valorar objetivamente, o aspecto técnico. 

Considerando se tratar de prestação de serviços, cuja proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública Municipal, foi a proposta da empresa OXITECH COMERCIO E TRANSPORTE DE GASES LTDA, 

no valor de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil) é possível que se realize por meio de dispensa de licitação 

nos termos da Nova Lei de Licitações, que se encontra em vigor, não tendo ainda revogado a !lfltÍga Lei que 

regia as licitações no ordenamento pátrio. 

Destaca-se que a legislação permite ao Administrador Público, optar por qual dlllj leis usar, nas 

licitações, pelo prazo de dois anos, quando a Lei antiga será revogada pela maiS' nova, vedando-se apenas a 

combinação de leis. Vejamos: 

~ 1 Je )) . ~ Imperatriz li. 800. Centro. Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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Art. 19 /. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do ar/. 193, q Administração 

poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou d,!, acordo com as 

leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressap,eme no edital 

ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com 

as citadas no referido inciso. 

( ... ) 

Art. 193. Revogam-se: 

I - os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicaç90 desta Lei; 

II-alei nº8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei 11º 10.520, de 17 de julho de 200;1, eosarts. lºa 

47-A da Lei nº 12. 462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da publicação oficial 

desta Lei. 

Com isso entendido, a Lei Federal nº 14.133/21, ao longo do art. 75, estabelece que, 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50. 000, 00 (cinquenta mil reais). no caso 

de outros serviços e compras; 

Levando em consideração que o objeto da licitação se enquadra no inciso I, do arti~o supracitado 

sendo, uma vez que é contratação cujo valor se adequa em patamar inferior colimado pela lei, que é, por força 
1 

da atualização promovida pelo Decreto 10.922/2021, de R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil vinte reais e 

• quarenta e um centavos) no caso de outros serviços e compras. 

O art. 72, da Lei nº 14.133/2021, trata dos requisitos da contratação direta, vejamos! 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os, casos de inexjgibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I • documento de fo,malização de demanda e, se for o caso, estudo técnico prelirl/inar, análise de 

rlllr:OS, termo de referBncla, pro,/eto básico ou projeto executivo; 

II - esHmatlva de de~pesa, que deverá ser calculada 1,afom,a estabelecida 110 ar/. 23 desta Lei; 

III • parecer jurldlco e pareceres técnlco.r, se for o caso, que demonstrem o btendlmento dos 

L 1. d'o /) ;::,M"'<"" 
Rua Imperatriz li. 800. Centro, Governador Edison Lobão-MA 
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IV -demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 

a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação m/11ima 

necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente . 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extraio decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficidl. 

Assevero que os ditames albergados pela legislação pertinente foram devidamente ateudidos, 

atentando apeuas para a necessidade de publicação do contrato ou extrato decorrente do contra,o, da maneira 

colirnada pelo parágrafo único. 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede a tramitação 

e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, que de forma 

específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de administração pública, não é ato 

administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, ppinião técnico­

jurídica que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ató administrativo, 

que se constitui na execução ex qfjicio da lei. Na oportunidade do J11lgamento porquanto envolvido 

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não cpnsiderado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança 11º 24.584-I - Distrito Federal - Relator: Min. Marco 

Aurélio de Melo- STF). Sem grifo 110 original. 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus pareceres.com base nas 

solicitações e documentos encamiuhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO MELHOR JUÍZO, pela 

legalidade e, por consequência, aprovação do processo de dispensa de licitação, nos termos colirna<jos pelo art. 75, 

11, da Lei Federal nº 14.133/21. 

t.__. • 1 d-6 [)_ L,-,;,,.., 
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Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais consultas; informações 

complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de colaboração, dentro do seu âmbito 

de atuação. 

Governador Edison Lobão, 15 de junho de 2022. 

&~ 'f_ Je J\ ~ 
FRANCISCO PEREIRA DA silv A JÚNIOR 

Subprocurador-Chefe 
Portaria nº 245/2021 

Rua Imperatriz li. 800. Centro. Governador Edison Lobão-MA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Eiuno. Senhor 
Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Nesta. 

Processo:--== 
Fls:, 

' Ass: 

Encaminho nos autos do Processo Administrativo nº 055/2022, pdra 
RATIFICAÇÃO da presente Dispensa de Licitação nº 032/2022, com base no art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, e em conformidade com o Parecer da 
Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA. 

ILTO 
PRESIDENTE DA CO 

Governador Edison Lobão/MA, 15 de junho de 20~2. 

esquita Lima 
te da GPL 
009/2022 

LIMA 
ENTE DE LICITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz Il, nº 800, Centro - CEP: 65928-000, Gov. Edison Lobão - MA 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICJP AL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICJP AL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo: íl'áJ 
As:, $1 
Ass:~ 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo nº 055/2022, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Uicitação 
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com a Empresa IMPERGÁS 
COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 10.869.706/0001-48, objetivando a 
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Instalação, Com 
Fornecimento de Tubulação em Cobre, Conexões e Acessórios Necessários ·para o 
Funcionamento da Rede de Gás Hospitalar, para atender as demandas do Hospital Municipal 
São Jorge de Governador Edison Lobão - MA. ' 

Esse Termo se fundamenta no inciso, II, do artigo 75 da Lei nº 14.133 de 1 º•de abril 
de 2021, Art. 2° da Instrução Normativa AGU Nº O 1 de 13 de setembro de 2021 e 'Decreto 
10.922 de 30 de dezembro de 2021 O valor global ratificado e Homologado é de R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais), que será pago com os seguintes recursos: 

Exercício 2022 
Poder Poder Executivo 01 
nrl!ão Fundo Municioal de Saúde - FMS 02.14 
Unidade Manutenção do hospital São Jorge I0.302.0210.2035'.0000 Or~ .. mentária/atividade ! 

Natureza da despesa Outros serviços de terceiros - Pessoa 
3.3.90.39.00 Jurídica 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMfENHO, 
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Governador Edison Lobão/MA, 15 de junho :de 2022. 

JolltlJday 
Secre,,k Jàntos ,-,. 

""'IO Mullici \,lftlo 
Portaria Nº 'Pai de SaúcJ, 

{)(J3. '21 e 

Secretário Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Governador Edison lobão - MA 
Rua João luís, n' 802, centro, Governador Edison lobão/MA, CEP: 65928-000. 
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A VISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 

Processo:M5fJi 
Fls:~ 

Ass:~, 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as infotjnações, 
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo nº 05,5/2022, 
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Procuradoria qt:ral do 
Município, para contratar com a Empresa IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSJi'ORTE 
LTDA, CNPJ 10.869.706/0001-48, objetivando a Contratação de Empresa Especial(zada na 
Prestação de Serviço de Instalação, Com Fornecimento de Tubulação ell) Cobre, Conexões e 
Acessórios Necessários para o Funcionamento da Rede de Gás Hospitalar, para atender as 

' demandas do Hospital Municipal São Jorge de Governador Edison Lobão,- MA. 

Esse Termo se fundamenta no inciso, II, do artigo 75 da Lei nº 14.133 de 1 º,de abril 
de 2021, Art. 2° da Instrução Normativa AGU N° 01 de 13 de setembro de 2021 e pecreto 
10.922 de 30 de dezembro de 2021 O valor global ratificado e Homologado é de R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais), que será pago com os seguintes recursos: 

Exercício 2022 
Poder Poder Executivo 01 
nraão Fundo Municioal de Saúde • FMS 02.14 
Unidade Manutenção do hospital São Jorge 10.302.0210.2035,0000 
Orcamentária/atividade 

Natureza da despesa Outros serviços de terceiros - Pessoa 
3.3.90.39.00 

Jurídica 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determino o respectivo EMfENHO, 
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, determino a p11blicação 
deste ato. Governador Edison Lobão/MA, 15 de junho de 2022. Jonas dos Santos•Cirilo -
Secretária Municipal de Saúde. 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Governador Edlson Lobão• MA 
Rua João Luís, n' 802, centro, Governador Edlson Lobão/MA, CEP: 65928-000. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA 032/2022 

Proqesso:@/JJ. 
Fls: ?, ?, 
Ass; M 
~ 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Adm1nistra­
tivo nº 055/2022, RATIFICO a Dispensa reconhecida pela Procuradoria Geral .do Município, para 
contratar com a empresa IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 
10.869.706/0001-48, Endereço: na Rua Longitudinal 03, Quadra 22, Lote 31- Cólinas Park, (mpera­
triz - MA, objetivando a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Instala­
ção, Com Fornecimento de Tubulação em Cobre, Conexões e Acessórios Necessários para o Euncio-

• namento da Rede de Gás Hospitalar, para atender as demandas do Hospital Municipal São J9rge de 
Governador Edison Lobão- MA. Esse Termo se fundamenta no Art. 75, II, da Lei 14133/21. ? valor 
global do contrato é de R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais), que será pago com recursos do 
Exercício 2022. Poder Executivoot. Órgão Fundo Municipal de Saúde - FMS 02.14. Upidade 
Orçamentária/atividade Manutenção do hospital São Jorge 10.302.0210.2035.00 Naturpa da 
despesa outros serviços de terceir-0s - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00, Sendo assim, autoriw !)- reali­
zação da DESPESA e detenníno o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publica-

' 

• 

ção deste ato. 

Governador Edison Lobão/MA, 17 de junho de 2022 

Jonas dos Santos 1r 
Secretária Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua João Luís, nº 802, centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 65928-000. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD 

A VISO DE PROCURA DE IMÓVEL PARA COMPRA. 

1 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE GOVERNADOREDISON LOBÃO-MA, 

por intermédio do Secretário, JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL. 

torna público que necessita adquirir um imóvel, para a instalação de 

maquinário necessário a confecção de bloquetes, pertencente a 

Secretaria de Transportes, Obras e Serviços. 

A justificativa é fundamentada na dificuldade que o 

Município tem em encontrar imóveis com as características para ser 

implantada determinada unidade. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://govemadoredisonlobao,ma,gov.br/transparencla/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: c97217581597bc638765a4ca223140da0e017ad1 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVO). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: FUNDO: EXERCI CIO: 2022. PODER: PODER 
EXECUTIV0:2. ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL: 02.16. UNIDADE 
ORÇAMENTARINATNIDADE: MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICPAL DE ASISTrnCIA SOCIAL: 08.122.0052.6179.0000. 
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERrnCIA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL: 08.122.0122.6182.0000. MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA IGD-BF: 08.243.0122.6186.0000. NATUREZA DE 
DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO: 33.90.30.00. 
SECRETARIA: EXERCICIO: 2022. PODER: PODER 
EXECUTIVO: 02. ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO: 02.00. UNIDADE 
ORÇAMENTARINATIVIDADE: MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
08.244.0052.2040.0000. NATUREZA DE DESPESA: MATERIAL 
DE CONSUMO: 33.90.30.00. BASE LEGAL: LEI N" 8.666, DE 21 
DE JUNHO DE 1993, DA LEIN" 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
E NA LEI N" 8.078, DE 1990 - CÓDIGO DE DEFESA DO 

~NSUMIDOR, DO DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 
~13. FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). DATA DA 

ASSINATURA: 14 DE JULHO DE 2022. GISELY ROCHA 
SOARES, CPF Nº 703.071.481-49. LINDALVA LIMA GOMES, 
CPF N" 237.349.813-87. 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÜDE 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA032/2022 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos 
contidos no Processo Administrativo nº 055/2022, RATIFICO a 
Dispensa reconhecida pela Procuradoria Geral do Mutúcipio, para 
contratar com a empresa IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE 
LTDA, CNPJ I0.869.706/0001-48, Endereço: naRna Longitudinal 03, 
Quadra 22, Lote 31- Colinas Park, hnperatriz - MA, objetivando a 

~tratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de 
WJlrstalação, Com Fornecimento de Tubulação em Cobre, Conexões e 

Acessórios Necessários para o Funcionamento da Rede de Gás 
Hospitalar, para atender as demandas do Hospital Municipal São Jorge 
de Governador Edison Lobão - MA. Esse Termo se fundamenta no 
Arl 75, II, da Lei 14133/21. O valor global do contrato é de R$ 
54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais), que será pago com recursos 
do E>:erclcio 2022. Poder EncutlvoOl. Órglo Fundo Municipal de 
Saúde - FMS 02.14. Unidade Orçamentária/atividade 
Manutenção do hospital São Jorge 10.302.0210.2035.00 Natureza 
da despesa outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3,90,39.00. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e 
determino o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a 
publicação deste ato. 

ocesso:~ 
.Fls: .à5 
~ss~ 

Governador Edison Lobão/MA, 17 ,de junho de 2022 

Jonas dos Santos Cirilo 

Secretário Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Educaçãp 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA 033/2022 

Considerando as informações, pareceres, documehtos e despachos 
contidos no Processo Administrativo nº 056/202~, RATIFICO a 
Dispensa reconhecida pela Procnradoria Geral dó Mutúcípio, para 
contratar com a empresa PONTO FRIO REFRJGEIµÇÃO., CNPJ nº 
13.458.703/0001-00, Endereço: RUA MARANHÃ0 DO SUL, N' OI, 
QUADRA OI, VILA SANT~ LUCIA, DAY1NOPOLIS/MA, 
objetivando a contratação de empresa especializadà em prestação de 
serviços de manutenção corretiv~ e preventiva de centrais de ar 
condicionndo (convencionais e inverter) para atendilr as necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação de Governador Edison 
Lobão/MA. Esse Termo se fundamenta no Art. 75, ll,da Lei 14133/21. 
O valor global do contrato é de R$ 54.000,00 (Cin<Íuenta e quatro mil 
reais), que será pago com recursos do FUNDEB' ÓRGÃO: 02.00 
Prefeitura Municipal de Governador Edison L~bão UNIDADE 
ORÇAMENTARIA: l2.361.0402.6085.0000 Manutenção do 
fundeb, 12.361.0402.6085.0000 Manutenção da c6mplementação da 
união-VAAT, NATUREZA DA DESPESA: J,3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Sendo Las sim, autorizo a 
realização da DESPESA e determino o respectivo tMPENHO. Nesta 
oportunidade, determino a publicação deste ato. 1 

Governador Edison Lobão/MA, 19 de julhq de 2022 

Denise Petuba de Moraes 

Secretário Municipal de Educação 

GABINETE 

PORTARIA N' 011 O, de 19 de julho ile 2022. 

Constitui o Núcleo Municipal de Regularização Fupdiária, e designa o 
servidor Roberto Ferre ira da Silva, como representante institucional 
incumbido de coordenar a execução do Acordo de Cooperação Técnica 
Celebrado entre o Instituto N a~ional de Colol\Í7-"ção e Reforma 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://govemadoredisonlobao.me.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: c97217581597bc638765a4ca223140da0e017ad1 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 
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Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 
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Brasil 

Este documento ê assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do eeu conteúdo. 
~~~IPIO DE GOVERNADOR ED0ISON 

.Ü. Email: 

..... GOVERNADOREDISONLOBAoMA®GMAIL.COM 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÓNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://govemadoredisonlobao.ma.gov.br/transparencia/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: c97217581597bc638765a4ca223140da0e017ad1 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

l 

Processo, O'{J'5/µ 
Fls: SG 
Ass:~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Pi_ocesso: çft, /3-). 

Ap:~ 
Ass:~ 

A Secretaria Municipal de Saúde, convoca a Empresa IMPERGÁS COMÉRCIO 

E TRANSPORTE LTDA, CNPJ 10.869.706/0001-48, situada na Rua Longitudipal 03, 

Quadra 22, Lote 31- Colinas Park, Imperatriz- MA, para assinatura do Contrato dec;orrente 
1 

da licitação na modalidade Dispensa de Licitação nº 032/2022, objetivando a Contrat!lção de 
' 

Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Instalação, Com Fornecimento de Tubulação 

em Cobre, Conexões e Acessórios Necessários para o Funcionamento da Rede tle Gás 
' 

Hospitalar, para atender as demandas do Hospital Municipal São Jorge de. GovemadorjEdison 

Lobão-MA. 

Governador Edison Lobão/MA, 21 de junho de 2022. 

Recebi em ..zlj (i) 2022 

IMPERGAS COMERCI 
CNPJ 10.869.706/0001-48 
Representante Legal: 

onas dos Santos Cirilo 
Secretária Municipal de Saúde 

DIEGO PEREIRA BRANDÃO 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua João Lnls, nº 802, centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 65928-000. 

' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

CONTRATO NII 166 /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NII 055/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NR 032 /2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL OE SAÚDE 00 MUNIQÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA E A !EMPRESA 
IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA'. • 

l 

O Município de Governador Edison Lobão/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SA\JDE, neste 

ato denominado contratante, com sede Rua João Luís, 802, Centro, Governador Edison 

Lobão/MA, inscrito no CNPJ sob o n.º 13.877.696/0001-80, representado pelo sr . .Jonas dos 

Santos Cirilo e do outro lado, a empresa, IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA'inscrita no 

CNPJ 10.869.706/0001-48, com sede na Rua Longitudinal 03, Quadra 22; Lote 31- Colinas Park, 
Imperatriz-MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo. sr. Diego 

Pereira Brandão, portador do CPF n· 004. 726.653-83, celebram o presente contrato nj013/2022, 
1 

gerenciado pela Secretaria Municipal de Saúde, formalizado nos autos do !PROCESSO 
' ADMINISTRATIVO nº 055/2021, fundamentada no art. 75; inciso li, da LeinR 14,133 d~ 1° de abril 

de 2021, e Decreto 10.922 de 30 de dezembro de 2021. 
~iAusyLA PRIMEII\A:,oo op.yfio .:- · · · • "'-,. -. -,-. - · : : : : ◄ :; ◄: -, 

O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada na P~estação de 

Serviço de Instalação, Com Fornecimento de Tubulação em Cobre, Conexões e ,Acessórios 

Necessários para o Funcionamento da Rede de Gás Hospitalar, para atender as detnandas do 

• Hospital Municipal São Jorge de Governador Edison Lobão - MA. 

lêLAusut>. SEGUNPA - DÁ:VIN@LAao ' ·: : : : , - ' :J 
! 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n2 055/,t022 e que 

são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

Termo de Referência; 

DISPENSA n2 032/2022-CPL/PMGEL; 

Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da 

dispensa licitação. 

lêí.AUSÜ1"tTERCEIAA-ÓÂ ÜGlSLAêÃÕ APu'CÃV;ÊL 
O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

Constituição Federal de 1988; 

Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 

Instrução Normativa AGU nº 01, de 13 de setembro de 2021, enquanto Prrâmetro de ,boa p ática; 

demai ormas regulamentares aplicáveis à matéria; subsidiariamente, os princfpiôs da eoria 

Prefeitura Municipal de Governador Edlson Lobão· MA 
Rua Imperatriz li, nº 800, Centro-CEP: 65928-000, Gov, Edlson Lobã1>- MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

Processo: 
F)s:~ 
Ass:~/ 

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.b78, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Na Interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entte as disposições deste 

Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das 
' cláusulas contratuais. · 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições cont\das na Lei 

Federal n2 14.133 de 1 º de abril de 2021 e demais normas pertinentes às licitações~ contratos 

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Corjtratos e as qisposições 

de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setemqro de 1990 \Código de 

Defesa do Consumidor). 

~ÍÍÃUSUL.(õ.UARÍA~õg·pmó ÓEMÍG(NêiA : . ~-- - " ,, . ,:1 
O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vlgorará até 

31 de dezembro de 2022, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato n~ imprensa 

oficial. 

O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da ànualidade 

orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão do Art. 107, do Lei Federal nll 14.133 

de 19 de abril de 2021. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de início dos serviços será imediatamente após o recebimento da 

Ordem de Serviço. 

!ÇQ.usotl\ QUINTA: DAS:õ;éitlGgõ'ESQA CONTRAÍ'ANTÜ 
Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 

b) fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos qye possuir, 

pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas. 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância da 

Proposta de Preços e da legislação vigente; 

b) entregar os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria 

Municipal; 

c) prover os serviços ora CONTRATADA, com pessoal adequado e capacitado em todps os níveis 

de trabalho; 

d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as.obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação; 

e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à c 

revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 

Pr•f•ltura Munk:lnal da Gav■rnadAr liidli!ien Loble- MA 
Rua lmperatrlz li, n~ soo, Centro-CEP: 65928-000, Gov. Edison Lobão,- MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV, EDISON LOBÃO:- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável; 

g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; 

h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis'. 

IOÂÜSUQ; SÊÍ'ÍMÀÍ í;>Õ VALQR IQTAl,ESTIM,'DO , . - , : ~. w ... ; ... i 
Dá-se a este contrato o valor total de R$ 52.940,00 (cinquenta e dois mil, novecentos li quarenta 
reais), conforme descrito na planilha abaixo: . 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
)1 01 Central de Oxigênio 2 x 2 R$7.000,00 R$ 7.ÇI00,00 
J2 01 Central de Ar 2 x 2 R$7.000,00 R$ 7.000,00 
03 07 Posto aparente de Ar medicinal R$ 200,00 R$ 1.~00,00 
04 07 Posto aparente de oxigênio medicinal R$ 200,00 R$ 1.~00,00 
)5 01 Painel de Alarme oxigênio R$1.000,00 R$1.bOO,OO 
)6 01 Palne! de Ar Medicinal R$1.000,00 R$ l.Çl00,00 
)7 03 Valvula de ¾ Inox/Latão R$165,00 R$ 4~5,00 
08 04 Valvula de½ Inox/Latão R$165,00 R$ 6(ÍO,OO 
09 06 Conector de 22 x ¾ mm Cobre R$ 35,00 R$ 2iO,OO 
10 06 Conector de 15 x ½ mm Cobre R$ 30,00 R$180,00 
11 120 rubo de 22 mm Cobre R$150,00 R$ 18.000,00 
12 14 ree de 22 mm Cobre R$ 30,00 

. 
R$ 420,00 

13 14 oelho de 22 mm Cobre R$15,00 R$ 210,00 
14 40 Luva de 22 mm Cobre R$15,00 R$ 600,00 

15 20 Redução de 22 x 15 mm Cobre R$15,00 R$ 3'.00,00 
16 75 -ubo de 15 mm Cobre R$ 92,00 R$ 6.900,00 

17 20 -ee de 15 mm Cobre R$ 20,00 R$4QO,OO 
18 40 oelho de 15 mm Cobre R$15,00 R$ 600,00 
19 40 Luva de 15 mm Cobre R$15,00 R$ 600,00 
20 01 5olda Prata R$ 2.695,00 R$ 2.t95,00 
21 100 Abra adeira de½ R$ 5,00 R$ 500,00 
22 02 Tinta verde e amarela R$ 75,00 R$ 1:;o,00 
23 02 Pincel R$ 20,00 R$40,00 
24 120 Parafuso e bucha 8 mm R$ 2,00 R$ 240,00 
25 08 Flexível Inox 1/4 R$ 250,00 R$2:ooo,oo 
26 Serviço de solda e montagem 0,00 0,00: 

TOTAL ,R$54.000,00 

No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, co1tribuições, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes: taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do I objeto da 

contratação. 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários; constantes r 
sétima deste Contrato: 

Prefeitura Munlclpal de Governador Edlson Loblo - MA 
Rua Imperatriz li, n' 800, Centro-CEP: 65928-000, Gov. Edison Lobão'.-MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

Pro,'cesso · O~f» 
Rs; JCll 
Asf~ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços prestados deverão ser 

emitidos e entregues até o 3º dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da\Prefeitura 

Municipal de Governador Edison lobão/MA, situada na Imperatriz li, ne 800, Ce()tro • CEP 

65928000, acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FGTS, Tributos. Federais, 

Estaduais e Municipais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e e~trega dos 

documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a condição de 

pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do documento %iscai. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no P1,RÁGRAFO 

PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que só poderá ser 
1 

realizado mediante a regularização da falta. . 

lê!ÃUSULA j/jo!)i'Ã: ÓÀ EXEfUÇ!õ;.eg REffSlMENTô E DÃFl~YZA@'.00 @irífAro, : ~J 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas :avençadas, l)os termos 

da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecuç~o total ou 

parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Fiscal do Contrato", a 

quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado de 

conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamerito, e será 

designado em momento oportuno. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena çle ser responsabilizado 
1 

administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de Execuçãci, de Serviço 
' as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for nEjcessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competênc1a, dever a 

comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação. ' 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e processos 

de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE, obrfgando-se a 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações, por escrito 

se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não 

exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter !fiscalização 

própria. 

&tÂUSUlA t[ÊÇIÍÍAÃ: ÔA RESffl~ : ::• . : . ] 
A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e pç,r seus empregados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do coptrato não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalizaçãó o pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz li, n" 800, Centro- CEP: 65928-000, Gov. Edison Lobãô- MA. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 13.877.696/0001-80 

'Processo-0!':ó/i 
1Rs:~ 
'Ass:~ 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e çomerciais 

oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 
1 

comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagámento dos créditos da 

CONTRATADA. ' 

ICtAUSUl:A DÉCIMA PBl{VIEJRÂ: PÂ AL~RAêAO ® CõNIAAro o . ' ', , . . . . , " . ] 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que p~r força de 

circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da Lei n11 14.13~, de lº de 
abril de 2021. mediante Termo de Aditamento. 

1éiAusutA bêcJMA seGUNÕlt1>M"SANÇõEs ADIIÍllfilsrnATiVAS E DEMAIS êfflÂÉIÔADES · 1 
A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 

inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla 

defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial: 

a.1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos 

produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão tenjporária ou 

declaração de inidoneidade. 

b) multa; 

b.1) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração do 

objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de urpa primeira 

infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro ~a porcentagem da que 

tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento), 

porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato; 

b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será 

aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total CONTRATADA. 

b.3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumpr(mento das 

obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre 

o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da aplicação d~s sanções 

administrativas; 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a AdfTlinistração 

Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem ps motivos 

determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitai;ão, quando;houver, em 

especial: 

c.1) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços CONTRATADA; 

.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o dis 

co tr to; 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 
Rua Imperatriz li, nº 800, Centro-CEP: 65928-000, Gov. Edison Lobão- MA. 
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c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

c.4)- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 

· Processo:d 

Fls:~ 
Ass:~ 

c.5)- condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 

c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRATADA idonefdade para 
l 

contratar com a Secretário Municipal de Administração e Finanças. • 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a r~abilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

• d.1) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária Municipal de Administração 

e Finanças, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do 

CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresef}tação de 

documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que ,acarretem prejuízo a 

CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 

• 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente com 
1 

as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua coqrança não isentará a 

CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade d~ rescisão 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alíneq b não te,m caráter 

compensatório, não eximindo' a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE da's perdas e 

danos resultantes das infrações cometidas. 

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA após o 

devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontpndo-se de 

pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRATANTE, seja •no âmbito 

do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a. CONTRATA(IJTE, ou ser 

cobrado administrativa ou judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a gravidade 
l 

da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretária Municipal de Saúde, cppia do ato que aplicar 

qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a:fim de que 

seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou parcial 

do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de S kinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato. 

Prefeitura Municipal de Governador Edlson Lobão~ MA 
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• 

k;.LAUSUl,A DECIMA TERCEIRA; DA RÉSCISÂO • ,.'-: : l 
A ocorrência das hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal ne 14.13~, de 01 abrll de 2021. 
Inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas no presente terr110, autorizartj, desde Já, 
a CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de in~erpeiação 

judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo 139 do mesmo diploma legal, 60 caso de 

inadimplência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivado~ nos autos 

do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla 

defesa . 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, além 

' das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa d~ 10% (dez 

por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não executados, sem prejuízo da r~tenção de 

créditos, e das perdas e danos que forem apurados, cuja cobrança se. fará administrativa ou 

judicialmente. 

!êllwsuLA olc1MA ®ÃRTA: E}rnNCAP:uN(LATERA( bp c§'.&TAATO· ' · • : ' :: ' • 1 
A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público oµ celebrar, 

amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão ppr inadimpl~mento das 

obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima Terceira. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todps os casos 

em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e op~rarão seus 

efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. 

dAusuLA pEÓMA ·QUINTA:. DA" IMPOSSlltlLIDAÕE DE SUSPENSAO UNILAT,RAL l'EU 
:-oNTRATAÓA '" • "" ~ . 
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigátória, a impóssibilidade 

' de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadirríplência no 

pagamento pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 128, da Lei nº 1~.133, de 1º 
' de abril de 2021. se não for objeto de prévia autorização da Administração, de fç,rma a não 

prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente1 mediante 

demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sençlo vedada a 

sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 

jêí.ÃUSÜLA ÕECIMA'sW: DACESSãÔ, TAANSFEâfdç1.0:'.6u,suBê:o@r@6. ; .. • : 1 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. , 

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em part,e, a não ser 

com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no 
1 

de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão solldari 

Prefeitura Municipal de Governador Edlson Lobão• MA 
ftuc1 lmpall"CltPla li, "º ooo, 0,NtN, - Cl!:f't OD9210-000, º""· l:t:H!JUH t.t,1,SÍ:, - MA. 
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~ss:~ 
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responsáveis a CONTRATADA e Subcontratada por todos os direitos e obrigações que do contrato 

advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no in~trumento 

convocatório e legislação específica. 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado que não corpportarem 

cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver 

o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal.do débito, 

da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de fl?Ora de 1% 

(um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocatícios, estes fixa~os, desde 

logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

(ç(Au$uLA oêciM.l(orrAVA: ijA@cXooRCAMENÍJ~- · , 14 • 
1 

w 
As despesas decorrentes desta licitação correrão a conta de recursos con.signados no prçamento 

Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão 'quando da 

emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: 
Exercfclo 2022 • 
Poder Poder Executivo 02 ' 
Órgão Fundo Municipal de Saúde· FMS 02.14 

' 
Unidade Manutenção do Fundo Municipal de Saúde• 

10.122.0052.6110.000 
Orçamentária/atividade FMS 

Manutenção do hospital municipal São Jorge 10.302.0210.2035.0000 
Natureza da despesa Material de consumo 3'.3.90.30.00 

• WúsuLA'ijfc1~ lilONA:, oo J;ORe·pg; gj,elêAõ: · :· : · · ·. '. ,; : : : : : ~- ::J 
Fica eleito o Foro da Imperatriz/MA, para dirimir qualquer litígio decorrente do presel')te contrato 

que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

JONAS DOS SANTOS CIRILO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAúDE 
CONTRATANTE 

Governador Edison Lobão/MA, 23 de junho de 2022. 

.653-83 
IMPER C ~RCIO E 

TRANSPORT LTDA 
CONTRATADA 
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~cessn· Ç:/Jf).2 
' Fls:=:t;~ 

Ass: 
• 
' 

EXTRATO DO CONTRATO N• 166/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº Q55/2022. 

DISPENSA Nº 032/2022. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE /sAÚDE, 

INSCRITA NO CNPJ Nº 13.877.696/0001-80. CONTRATADA: IMPERGÁS CO~RCIO E 

TRANSPORTE LTDA INSCRITA NO CNPJ 10.869.706/0001-48. OBJETO: 

• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE TUBULAÇÃO EM COBRE, CONEXÕES E • 

• 

ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DA REDE E>E GÁS 

HOSPITALAR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO 

JORGE DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA. VIGÊNCIA DO CONTRt,TO: DE 

SUA ASSINATURA ATÉ 31 DE DEZEMBRO 2022, VALOR: R$ 54.000,00 (CINQUENTA 

E QUATRO MIL REAIS).DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Exercicio 2022 
Poder Poder Executivo 01 
nraão Fundo Municipal de Saúde - FMS 02.14 
Unidade 

Manutenção do hospital São Jorge 10.302.0210.20~5.0000 Orçamentária/atividade 

Natureza da despesa Outros serviços de terceiros - Pessoa 3.3.90.39.00 
Jurídica 

. 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MA), 23 DE JUNHO DE 2022.ASSINATl.JRJ\: JONAS 

DOS SANTOS cmILO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E DIEGO ~EREmA 

BRANDÃO, REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 
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,· _ ::;;-· -:-_::;:~ . . ..,,.]EimOffl;·~c;~~Ao':oifFi~:4-i, D}; éõN'í\fA"Tp ,+~ ~ .• 'l'l <,;r-v, .,.. ~,(j' 
ai:.~~----

Em atendimento às exigências contidas no art. 7 e art. 117 da Lei nº. 14.133 de I º de 

abril de 2021, fica designado o (o) servidor (o) DAYHANA MIRANDA ÇOSTA, lot}do na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para ser fiscal, representante.da Administração, 

no contrato nº 166/2022, celebrado oriundo da Dispensa de Licitação nº 032[2022, 

• fundamentada no inciso, I, do artigo 75 da Lei nº, lei 14.133 de 1º de abril 2021 e Decreto nº 

10.922 de 30 de dezembro de 2021, que entre si celebram o Município de Governador .I;dison 

Lobão/MA, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa IMPERGÁS 
' 

COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA, CNPJ: 10.869.706/0001-48. 

Governador Edison Lobão/MA, 23 de junho de !2022. 
Jonast1i cr 
Secretário: 4l_~nlos Cirilo 

A . unic1pa/ de Saúcte 

~ -~-\~ k<>frK p.~.L 
JONAS DOS SANTOS CIRILO 

cru:.;ÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CIENTE: 

,~AKÀ ~-dá &;te, 
AYHANA J\COSTA 

ENFERMEIRA 
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ORDEM DE SERVIÇOS 
IMPERGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA 
CNPJ: 10.869.706/0001-48 
ENDEREÇO: Rua Longitudinal 03, Quadra 22, Lote 31- Colinas Park 
CIDADE: Imperatriz-MA 

Pela presente Ordem, AUTORIZO a Contratação de Empresa Especializada na, Prestação 

de Serviço de Instalação, Com Fornecimento de Tubulação em Cobre, Conexões e Àcessórios 

Necessários para o Funcionamento da Rede de Gás Hospitalar, para atender as demandas do Hospital 
' 

Municipal São Jorge de Governador Edison Lobão - MA, através da DISPENSA DE LIOITAÇÃO 

nº 032 /2022, seus anexos e proposta comercial apresentada pela empresa IMPERGÁS CO~ÉRCIO 

E TRANSPORTE LTDA inscrita no CNPJ 10.869. 706/0001-48, valor do contrato é de RS;54.000,00 

(cinquenta e quatro mil reais), sendo obedecidas as condições e especificações estabe)ecidas no 

Processo Administrativo. 

Governador Edison Lobão/MA, 2'¼,e junho d~2. 
é?h4J,~ 

~vssa111ai, . . 
• Pottat1~N1Jn1cipa1 de f '(llp 

ºoa ""IJde 
Jonas dos Santos Cirilo 

Secretária Municipal de Saúde 

DE ACORD0:--==2~3_,___._,,---"-0,b_ 2022 

IMPERGASCO 
CNPJ: 10.869.70 
Representante Legal: 
Diego Pereira Brandão-CPF nº 004.726.653-83 
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